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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secrêtaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fündação Estadual do Meio Ambiente
Dirctotia de Gestão do Quolidade Ambientol
Gerência de Monitoromento de EÍluentes A€5

ÁMg

Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2015

Prezado(a),

Comunicamos que esta emprêra encontra-se em desacordo com a legislação

ambiental vigente, tendo em vista o descumprimento do programa de automonitoramento
estabelecido ha condicion4nte da licença de operação, conforme verificado nos documentos

apresentados ao órgão ambiental no período de junho de 2008 a dezembro de 2011. Foram

identificadas algumas irregularidades, tais como:

PÍJtocolo í9 j?
Civisão

Parâmetros de lançamento fora do padrão estabelecido pela Deliberação

Normativa Con.iunta Copam/CERH n 01/2008.

Não atendimento a frequência e os parâmetros estabelecidos na condicionante

ambiêntal-

Em vista disso, foi lavrado o Auto de Fiscalização ne 6427 4/2OL5 e Auto de lnfração ne

8907 4./2075, que estamos encaminhando. 
.

FEAM

Na oportunidade, lembramos que, nos termos da legislação ambiental vigente, êssa

empresa dispõe do prazo dê 20 {vinte) dias, contados do recebimento do Auto de lnfração
para apresentar defesa endereçada à Fundação Estadual do Meio Ambiente, Cidade

AdministrativaTancredo Nêves, Rodovia Prefeito Américo Gianetti, 4,143, bairro Serra Verde

- Edifício Minas, 1e andar, CEP: 31.630-900, Belo Horizonte, Minas Gerais.

a

Atenciosamente.

oNTôINAL /iSsINADO

lvana Carla Coelho
Gerente de Monitoramento de Efluentes

Ao(a) Senhor(a)

Cooperativa dos Produtores Rurais de ltauna

Rua Silva Jardim, nP 888

CEP 35.681-159 - ltauna - MG

rcclRcA

Cidade Adminastrativa Tancredo Neves
Rodovia Preíeito Américo Gienetti, s/no - Edifícao Minas -'1o andâr - Bairro Serra Verde

TeleÍone: 3915-1226 - Cep: 31620-900 - Belo Hoiizonte / MG
home page. v,rwYJ rne oambrenle íllg ocv bI

OF.GEDEF.FEAM.SISEMA n. 030/2015

a



AOI. AUTO DE INFRA
Lâvrâdo em Süt stitu

Etr Autô de Fiscâlizàçào n"
Boletim de Oco.Ência n":

GOVERNO DO ESTADO DE MINÂS GERAIS
SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE

E RECURSOS HIDRICOS SISEMA
Con*lho Estadual de Pôlitica Ambieúrâl COPAM
Con*lho Estadual de RecuMs Hid.icos CERH

& fegn-_ ;,-,rct & E rÀo2.Auto de Infração posstri Íolha dc contiíuaçno? EclNt
3. óryno Re§lorsáver peh l.yratuã:

Ereau E rcar'l Erer Escr-ar Esucrrs Elpr,lr,lc Dia:

CPF CNPJ

Endercço do Auluâdo / Emprcodimênto : (CorrspordêÍcia)

Bâim/LogE dourc

CEP

Nomc do l'eúvolvido Vincllo com o At N":

E cpr, E o1pr Vin.ul. côn n ÀI Nq

DATUM
E wcs EI srnc,cs zooo Min Min
FUSO 22 242l x: (6 disitos)

Código DN

leqal

E Àcréscimo ERcdução

E Adveíênciã E Multâ Simples E Multá Diália

ERP Valor ERI pôr I.g: R§

No caso de advertência, o autuâdô possui o pÉzo dc..
em muha simples no valor de RS (

)

diâs paÉ atendd âs .ecomenalações constântes no canrpo 12, sob pcna dc conveBào

12. Demris

,sEúa

ECPF E CNPJ

Etrdereço: Ru, Avaida, erc BaiEo / LogÍâdouroúE
ê

UF CEP

O AUTUADO TEM O PR-AZO DE ATÉ 20 (VDITE) DLÀS D() RECEBIMENTO Ix) AUTo DE ÍNFRAÇÀo PARÀ PAGÀMENTo DA MU LIA oU ÀPRESENIÀ(:Ào
DÂ DEFESA PARA , NO SEGUINTE ENDEREÇO:

O I . Seridor: (Nome Legível) MASP AssioatuE do seruidor

02- Autuado/ReprcsehtâÍte Aútúâdo: (Nome Legivel) Função/Vinculo com Autuâdo

1.

l'Vú BBncâ Adudo 2" Via Verde Prccsso Adminisiárivô 3. Via Âzul MiDisrério Púbticô 4" Via Amãreta Bloco

Noúe do .^utuado/ Empreadimúto :

Ecpr' E cupr,
Nome do 2" dvolvido:

L;

3Êâs
6

(7 disitos)

óreao

E3

E Genéricâ EEspccificâ u rao toi po..i'"t '..ifi.ar E Nào se aptica

Valor total dos Emlúotos de Reposição ala P6ca: R$:

)

Valor tolal da multas: (

)

,@>
iHt r

E nc,

Assinatura do Autuado/Reprcsentante Legâl

I

'!!





l.r
o
S
c-O
6)
as

t,

h+

r. lurooEnvrnaçÀo:x": 68918 Folhâ l/2

Vinculado
ao:

E AurodeFiscarizaçã."'bqé1C/ dellt ll t20li;
E Boleiim de Ocon€nciâ n" de i

Lsvrado em Substituiçào ao Ál n'

! rer2. ^g.nü: $rrer.,r

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERÂIS
SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE
E RECURSOS HIDRICOS - SISEMA
Conselho Estâduâl de Politica Ambiental - COPAM
Conselho Estadual de Recursos Hidricos - CERH

=.-tEF
,4,r feam

s.órgio Aurürrre: Blrrev Ilceu !ter !rvvc
L ] SUPRAM

4. Penalidsdes Aplicrdrs: l-
6- Suspensão: lde Atividade

Advenência 2- É Mulu Simples 3- ! Multa Diária 4- ApreeDsão 5- Embargo: ! de Obra ou I de Atividade
Restritiva Direitosde Ventla ! de Fabricaçâo 7- n Demoliçào obra 8-

As peoalidades deverão ser descritas no campo 14

RGP ! Titulo Eleitool ú cNH-uF ! Placa do Veiculo E RTNAVAM

edo

ERcEl cNPr

N

N". /KItr
a8í

En(5,reço do A
Yr ^.t -

E ia) Complemento

Municipio

Cx Postal
.6rsrt - lrSr

E-maill-ltlFone:( )t
[u.F flLicenciaBetrto DDAIÀ flOutorga lxno há processo (Processo n" OOJN / lgSg,/OO3l.9h0t6. Atividade

0*fflT:'lnit uu.- "u p^^,r.. Jl,r^; Porte
M

Classe
?

Codieo da Àtiüdade
D--oi- Õa.- G

Non\e do l' eMolvido I ECPF E CNPJ Vinculo com o Al N'

Respotrsáveis

>J*{,*
Envolüittq

§z'eovoMdo E cPF fl CNPJ Vinculo com

Avenida, Rodovia, Fâzerdâ, etcIdaEndereço

CoÍlpl€rnento (apaÍtamento, Ioj4
outros)

irro/Logadouro/Distrito/Locâlidade

Pesque-Pague Tanque-rede

Minuto Se

24 6 tosx-- Y=

Rio Córrego Represa

CEP

UHE

Fone

Criatório

Deoominaçào do locâl:

Municipio

Infração em ambiente aqútico

Ouro
Geográficas:

Planas: UTM

Latitude:
Grau

LoDgitude
Grâu

DATIJM
DSAD 69
FUSO
22 23

Referercia do Local

ú-oáh d""à-". J" [""UÀrÀ Aa. o.--\'^t^À,, J \uf-^,*,J., r,,.-

J0

;IÀ^í" lL ;ç*^ I
:>

[o'1í15,<1<)-O
Assinatura do A,pente Autuânte-MAsP,Mâtriculâ

. [r,o.. [s^^]É [k^..^^).
Assinatu'a do Autuado

tot\íc l'!'ia BE o Aurudo - } r Vcrd. PÍo.essô AdEinishrtivô - l. Viâ Azül Ministerio hibtico - 4. Via Âm.aEta Btoco

E IGAM

Ba)Éollogrado-uro \ íiÁ-^- "[na

7



ORIENTAçÕES PARA A DEFESA

O autuado poderá apresentar defesa dirigida ao órgão ou entidade responsável pela autuação, no prazo
de vinte dias contados da notificação do auto de infração, sendo-lhe íacultada ajuntada de todos os documentos
quejulgar convenientes à defesa, independentemente de ter havido depósito prévio ou caução.

A peça de defesa deverá conter os seguintes dados:
I - autoridade administraüva ou órgão a que se dirige;
ll - identiÍicação completa do autuado, com a apresentação de ópia do documento de inscrição no Ministério

da Fazenda - CPF ou CNPJ e, quandoforo caso, contrato sociâle última alteração;
lll - número do auto de infração conespondente;
lV - o endereço do autuado ou indicação do local para o recebimento de notificaçóes, intima@es e

comunicações;
V-formulaçáo do pedido, com exposição dos fatos é seus fundaméntos; e
Vl - a data e assinatura do requerênte ou de seu procurador.

O autuado poderá ser representado por advogado ou procurador legalmente constituído, devendo, para
tanto, anexarao requerimento o respectivo instrumento de procuração.

Cabe ao autuado a prova dos Íatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído a autoridade
julgadora paÍa instrução do processo.

As provas propostas pelo autuado poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada da autoridade
julgadora competente.

O autuado poderá protestar, no ato da apresentação da defesa, pela juntada de outros documentos até que o
processo seja remetido à conclusão da autoridade julgadora.

A defesa não será conhecida quando intempestiva, caso em que se tomará definitiva a aplicação da
penalidade.

Os requisitos Íormais indicados acima, quando ausentes da peça de defesa apresentada, no prazo de vinte
dias contados da notificação do auto de infraÉo, deverão ser emendados dez dias, após sua notificação, sob pena
de aplicação da penalidade.

Na hipótese de não apresentação da defesa se aplicará deÍinitivamente a penalidade.

A DEFESA DEVERÁ SER PROTOCOLAOA NO ÓNCÃO AiIBIENTAL (FEAIÚ, IGAM OU IEF), OU
PODERÁ SER REMETIDAVI,AAR, VALENDO-SE A DATA DA POSTAGEÍÚ.

coNsuLTE ouTRos ENDEREçOS DE LOCAIS DE ENTREGA NOS SITES:

FEAM - FUNDAçÃO ESTADUAL DE AMBIENTE

www.feam.br

IGAM - INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS

www.igam.mg.gov.br

IEF . INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

www.ief.mg.gov.br

SUPRAIT - SUPERINTENDÊNCIA REG]ONAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMET{TO
SUSTENTAVEL

www.semad.mg. gov.br/suorams-regionais
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Governo do Estado de iiinas Gerais
Sistema Estadual de Ueio Ambientc
Sacrctaria de Estdclo de lteio Ambiente e Desenvotvimento Sustentável
Subsecrelaria de Cont ole e Fiscelização Ambientat lntegrada
Superintendência de Atendimento e Controte Processual
Diretoda de Autos de lnfração e Conttole Processüal

MEMORANDO N' 390/2016 DA|CP/SUACP/SUCFTS

Belo ,Horizonte, 06 de J unho de 2016.

Para: Núcleo de Auto de lnfração - FEAM

Ref.: Encaminha documentos

Prezados,

Como solicitado por e-mail, encaminho a defesa de número 89074/2015 em
face de Cooperativa dos Produtores Rurais de ltaúna para devidas providências,
considerando que se referem a autos de infração lavrados pela FEAM.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para os eventuais
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Paulo
L-kgá^
Luiz Prates íantos Diniz

Diretoria de Autos de lnfração

,;ffiff"' BEMOS
AUFEAM

CIíêt-oâr(

ASSIIIA ÍURA

N
RECÉ
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a
Em razào do auto de frscalização n. 642741 15, fora lavrado o auto
de infraçáo de n". 89074/15, que entendeu pela aplicação de
penalidade, por ter a Defendente infringido, em tese, o artigo 83,
Anexo I - código 1O5 do decreto 44.844108, que trata da náo
entrega dos relatórios de automonitoraÍnento.

Não fora realizado procedimento de advertência, tendo optado o
órgão fiscalizador pela aplicaçáo direta de penalidade, consistente
em multa simples, no valor de R$15.026,89 (quinze mil e vinte e
seis reais e oitenta e nove centavos).

ConÍbrme será demonstrado no decorrer da presente defesa, há
S.M.J., um eqúvoco por parte do órgão autuante, na medida em
que incontroverso que as condicionantes firmadas no termo que
autorizou e assim concedeu a licença Ambiental em renovação
foram cumpridas em sua tota-lidade, como de ver-se dos
documentos que ora se anexa.

Demais disso, a Defendente procedeu às analises conforme
determinado, valendo frisar apenas que no ano de 2011, os
relatórios de automonitoramento foram protocolizados de uma só
vez, referentes aos meses de março, julho, setembro e dezembro.
Ou seja, embora nâo tenham sido protocolizados nas datas de
saída, foram devidamente rea-lizados e em razào de conflitos entre
empresas prestadoras de serviço, os
protocolizados de uma só vez.

monitoramentos foram

I

I

Neste particular, especial atençào merece ser dada, vez
embora devidamente protocolizados, (ríocumentos anexos),documentos não constam no sistema SIAM.

que

tais

Como de ver-se dos do(
vários reratórios de ;:ffi::il;I;"",,#"* à presente,

disponíveis no sistema "r"r"*;;^*;:'":,.'l:: 
se encontram

tenham sido regurarme"l. ;i'ff:#. ji. 
t^, -. EMAD, .-uo..
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Como a própria autuaçáo é categórica em afirmar que a análise
da documentação é extraída do sitio eletrônico da SEMAD,
("obseruanáo os seguintes aspectos nos relatóios de
manitoramento disponíueis no sistema de informações ambientais
SIAM) a realidade é que a Defendente cumpriu o que lhe foi
eúgido.

Tanto assim o foi, que houve a regular e pacíÍica renovaçáo da
licença Ambiental, com oito alos de vigência.

Na descrição do auto de infração ora vergastado, é declarado que
não foram observados as condicionantes dos anos de 2OO8 a
2011. Se assim o fosse, a licença náo teria se renovado, pois
estariam presentes irregulan<lades que a barrariam.

Ainda neste sentido, deve ser indigitado que o período apurado no
auto de infração 2OO8/2O11 são regidos por condicionantes
distintas, o que leva a entender que o cálculo matemático
utilizado náo corresponderia ao percentual de divergência
encontrado, o que desdejá requer seja reconsiderado.

Assim, como de ver-se dos relatórios de envio de
automonitoramento realizado pela empresa especializada CEEL _
Consultoria e AnáIises ambientais LTDA., todas as condicionantes
constântes do certiÍicado foram Íielmente cumpridas. A alegaçáo
de que estariam fora do padrão, nâo corresponderia ao tipo penal
em que enquadrada a Defendente, ou seja, o código 105 do artigo
83, anexo I. Se fora dos padrões, a penalidade se enquadraria em
outro tipo normativo, o que não é objeto da autuação que ora se
ferreteia.

I

Outro ponto de especial impcl.tância gravita no fato de que antes

Ainda quanto a ausência de documentos que não constam do
sistema SIAM, A frequência de análises, semestral para a ETE e
anual para a CSAO foi obedecida no período indicado pelo auto de
infraçâo, como atestam os documentos anexos.

,t
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da emissáo do auto de infração, o agente fiscalizaclor a.r$5,ffi-/i
advertir a empresa conforme precorrjzao '§ 3', inciso I, ao ,rt. )üí1
da ki n. 9.605/98 o qual determina que haja advertência
previamente à penalidade de multa e ainda prazo paÍa adequaçáo
da náo conformidade, o que náo ocorreu no caso em tela.

Eis o teor da citado diploma legal, náo revogado

Art.72:

§ 3' A muita simples será aplicada sempre que o agente, por
negligência ou dolo:

I - advertido por irresularidades que tenham sido praticadas
deixar de saná-las, Íro pÍazo assinalado por órgão competente do
SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do Ministério da Marinha;
(grifos nossos)

Assim, o agente autuante não pode deixar de cumprir o ditame da
Constituição Federal de 1988, no seu afiigo 37, que ao tratar da
Administraçâo Pública, estabeleceu que a mesma obedecerá a
principios norteadores, dentre eles o Princípio da l,egalidade.

A efrcácia de toda atividade administrativa está condicionada ao
atendimento da lei. E a garantia do respeito aos direitos
individuais.

I

"Arf. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional,
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municipios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte:

A Legalidade, como princípio de administraçáo, significa que o
administrador público está, em toda a sua atividade funcional,
sujeito ao determinado por lei, e dela não pode se alastar ou
desviar, sob pena de praticar ato inválido.

Hely Lopes Meirelles, in Direito Administrativo Brasileiro, pág. a2,



a,

ÉúÀ

I

ao dizer sobre o Princípio da Legalidade, assim estabelece:

"Na Administração Pública náo há liberdade nem vontade
pessoal. EnquâÍrto na administraçáo particular é lÍcito fazer tudo
o que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido
fazer o que a lei anutor.tza. A lei para o particular significa "pode
fazer assim"; para o administrador público signifrca "deve fazer
assim".

Celso Antônio Bandeira de Melo, in Elemento do Direito
administrativo, 1a ed., pâg. 214, ensina que:

"E sabido e ressabido que a Administração Pública só pode agir
debaixo da lei, em obediência a ela e a fim de dar satisfação a
seus objetivos. Tal imposição decorre do princípio da legalidade".

Diante dos argumentos apresentados, conclui-se que mesmo que
a conduta da autuada fosse realmente ilegÍtima e sujeita a uma
penalidade direta, no caso em tela o auto de infraçáo acabaria por
ser nulo/anulável, e náo produziria qualquer efeito, devendo ser
tal premissa reconhecida po!. este r. órgão judicante, o que desde
já se requer.

Em respeito ao princÍpio da eventualidade, (caso náo entendam
pela aplicaçáo da extinçáo do feito com â declaração de
insubsistência do auto de infração), reouer sela Dena-lizada com
pena de advertência. como preceitua o artigo 22., l, da I*i
e.6os/98.

Ainda em respeito ao princípio da eventualidade, caso haja
mântença da multa pecuniária aplicada, requer seja a mesma
revista, sendo aplicada em seu grau mínimo, sem embargos da
possibiüdade de parcelamento.

I

Requer a Defendente que todas as notificações, citaçôes
intimaçôes sejam dirigidas para seu endereço, qual seja:

Rua Silva Jardim, n. 888 Itaúna - MG., CEp: 35681-159

ouI
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Consigna o interesse pela apresentaçáo de novos documentos
se mostrarem necessários à elucidaçáo do ocorrido.

Itaúna-MG, 15 de janeiro de 2016

p.p. OAB/It{G 100.985

R.

a

I
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TNSTRUMENTO DE PROCURAçÃO

Que na melhor forma de dil'eito fazem os abaixo qualiÍicados, cujos
poderes descrevem e transfere outorgante a outorgado, para o bom e Íiel
desempenho deste mandatc.

Outorgante: COOPERÂTM DOS PRODUTORES RURÂIS DE
ITAUI{A, nome fantasia COOPERITA, inscrita em CNpJ sob ri.,.
2125611C10O01-99, com sede na Rua Silva Jardim. n.888 Itaúna
MG.

Outorgado: MOZÂRT TAVARES ITOGUEIRÂ, brasileiro, solteiro
advogado, inscrito na OAB/MG sob n" 1OO.g8S, com escritório
profissional situado à Rua Zezé Lima, n". 292, Centro,ltaúna-MG, CEp
35.680-045.

Poderes:

Diuinopolis, 1B de.janeiro de 2O16.

COOP;'RATTVA DOS PRODÚTORES RURÂIS DE ITAÚNA

Ilimitados para o foro em geral, visando representar o outorgante enl
quaisquer juízos, instâncias ou tribunais em qualquer feito ou açào em
que figure o outorgante como autor, réu ou litisconsorte, em todos os
seus termos até final execução, com plena extensão de poderes cias
cláusulas oad Judlcla", oferecer ei:r juízo o que for necessário, interpor
recursos, representações cíveis, criminais e trabalhistas, embargos.
arrestos, seqüestros, impugnações, incidentes processuais cie tocla a
espécie, requerer precatórias, fazer justificações, propor execuçáo de
títulos extra-judiciais, protestos, contra-prorestos, parcelamentos,
acordos, podendo ainda transigir, üontestar, desistir, dar quitação,
substabelecer se conveniente, declarar estado de pobreza, praticar
enÍim, quaisquer outros atos legais, por mais especiais que sejam,
especihcamente para a interposiçáo de Defesa administrativa perante a
FEAM - Al t. 89074115.

I

I
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oBsERvAçôES:
1- Esta folha deverá ser anexada ao frnal do processo.
2- Os despachos, quaisquer que seiam (até mesmo encaminhamento como: para conhecimento; para

análise, etc.) serão /egisÍrados nesÍe e spaço, ftcando vedados os despachos no verso e em orelhas de
documentos.

3- As tolhas de despacho deverão ser numeradas, com numeração crescente e seqüencial à das folhas
que compõem o processo-

4- ilao sera permitido o despacho no verso desta folha. Sempre que uma folha for preenchida, anexa-se
mais uma, procedendo à numeração como exPlicitado no item anterior.

t-i
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feam Parecer Técnico GEDEF no 0512016
Processo COPAM no 00200/1999/00

FUNDAçÂ) ESTADUAL
DO MEIO A

PAREcER rÉcrurco

A Gerência de Monitoramento de Efluentes - GEDEF, desenvolveu entre 2013 a 2015 o pro.ieto

índice de Avaliação da Qualidade de Monitoramento tendo como um dos objetivos específicos

avaliar o cumprimento do programa do automon itora mento solicitados na condicionante

ambiental dos empreendimentos de laticínios. Ressalta-se que o período de avaliação ocorreu de

julho de 2008 a dezembro de 2011, sendo observados os seguintes aspectos nos relatórios de

monitoramento disponíveis no Sistema de lnformações Ambientais - SIAM:

Parâmetros fora do padrão estabelecido pela Deliberação Normativa Conjunta

COPAM/CERH-MG ne 01 de 05 de maio de 2008.

Não atendimento aos parâmetros e as frequências de análise e de envio estabelecidos na

condicionante ambiental.

Deste modo, um dos empreendimentos avaliados foi a Cooperativa dos Produtores Rurais de

Itaúna e o período de avaliação contemplou os processos de licenciamento OO2OO/1999/0 O1,^lTggg

e 0020O179991003/2008 referente aos certificados de Licença de Operação.- LO 54 e 32,

respectivamente. Ressalta-se que em relação ao certificado de LO 32 coniemplado pelo Parecer

Único: SUPRAM-ASF (protocolo ne8267o4/2008), verificou que a condicionante ambiental

a
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3 M7412004 D-01-06-6
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ãã50m o"d{
"* l1-,-lL, ég lrq 

^

AssAutora:
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lrenê Albemaz Arantes- MASP 1.390.301-8

Drretora de Gestão da Qualidade e Mon oíamento Ambiental - OGOA

MASPi r,390 .301'8

dade

Empreendimento: Cooperativa dos Produtores Rurais de

Itaúna

Atividade: Preparação do leite e Íabricação dos laticínios

CNPJ : 21256110/0001-99

Endereço: Rua Silva Jardim,888

Município: ltaúna/MG

\J .gte

De Acordo:

lvana Carla Coelho - MASP í.14E.534-9

Gerente de Monitoramento de Elluentes - GEDÉF

Assinatura:
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referente ao programa de automon itoramento não foi cumprida na sua totalidade, o que motivou

a lavratura do auto de infração np89D7 4/2015.

A figura 1 apresenta a condicionante ambiental referente ao pro8rama de monitoramento do

efluente industrial da ETE, do Anexo ll do Parecer Único - PU: SUPRAM-ASF (protocolo

ne826704l2OOB\.

Figurâ'1 - Condicionante ambiental referente a Efluentes Líquidos da ETE do Anexo II do PT

Unico da Su ram - ASF

Ressalta-se ainda que o envio do relatório de automonitoramento pelo empreendedor deve ser

anual, até o dia 10 do mês subsequente. No entanto, as análises realizadas em 2011, foram

protocolizadas na sUpRAM - ASF somente em 2013, desÍespeitando o prazo estipulado pela

condicionante.DeacordocomMazzini(2003),osresultadosdasanálisesdoprogramade

PaíeceÍ Técnico GÊDEf ns05/2015

Freq uênciaParámetrosLocal de Amostragem

SemestralMontante e Jusante da ETE

AnualpH, temperatura, OD,

sólidos dissolvidos, sólidos

sedimentáveis, sólidos

suspensos, óleos e graxas e

DQO,

Caixa separadora SAO, entrada
g saída r Este effuentê de csao não fol

evaliado no âmbito do proiêto.

Relatórios: Enviar anualmente a SUPRAM- ASF, até o dia 10 do mês subsequente, os resu

das análises efetuadas. O relatório deverá conter a identificação, re8lstro profissional e a

assinatura do responsávet técnico pelas análises além da produção industrial e o número de

empregados no perÍodo.

Itados

R0brica do Autoí pÍocesso COPAM ne OO2m/1999/003/20O8

feam

conforme verificado na figura l foi solicitado o monitoramento de sólidos totais, mas este -
parâmetro não foi monitorado em alguns relatórios no período de 2009 (protocolos dos relatórios

(R183615/2009, R1g4425l2OOg, R2O75O7l2OOg, R216119/2009). No entanto, este parâmetro é

importante, tendo em vista que os efluentes industriais de laticínios são caracterizados por

apresentarem altos teores de matéria orgânica, sólidos e óleos e graxas'

Temperatura, pH, DBO,

DQO, Sólidos Totais, Sólidos

Sedimentáveis, Sólidos

Suspensos e óleos graxas.



feam

automonitoramento devem ser encaminhados ao órgão ambiental dentro da periodi

estabelecida e apresentadas as justificativas para os valores apresentados.

Na defesa apresentada pelo empreendedor ele informa que protocolou os relatórios de 2011 de

uma só vez em razão de conflitos entre as prestadoras de serviço. Destaca ainda que a empresa

cumirriu o que lhe foi solicitado na condicionante, tendo em vista que houve a renovação da

licença ambiental por 8 anos. No entanto cabe esclarecer que a licença ambiental referente ao

processo 00200/1999/003/2008, certificado LO 32 ainda não foi revalidada. Em 2210812016 Íoi

formalizado o processo OO2OO(L999/OO4/2O16,a qual provavelmente refere-se à renovação dessa

licença.

Desse modo, considerando os fatos acima relatâdos e documentos presentes no processo de Auto

de lnfração, os argumentos apresentados pelo empreendedor não descaracterizam a infração

cometida em relação aos quesitos técnicos. Desse modo, este parecer sugere a análise jurídica

para avaliação sobre a aplicabilidade das penalidades previstas na legislação, ouvida a

Procuradoria Jurídica da FEAM.

Referências Bi bliográfi cas:

MAzz|Nl, Ana Luiza Dolabela de Amorim. Dicionário educativo de termos ambientais. Belo

Horizonte: Is.n.], 2003.

Rubíica do Autor Parecer Técnico GtDtt neo5/2o16
Processo coPAM ne 0O2úl 19991c/J312fiA

\, Observação:

Parecer Único SUPRAM-ASF em anexo.
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GOYERI{O DO ESTÀDO DE MINAS CERAIS
Se.ret.Íi. de Éstrdo dc Meio Âmbiêtrtc e DeseívolviEetrto Süstenúvel
Sup€rinterdêmi. Regiotrrl dê Meio AEbierte e Dcsêíyohimcrto Sultcnúvbl Alto Slo
Frelcirco

í. TNTRODUçÃO

A Ínalidade deste parecer é subsidiar técnica e juridicamehte o COPAM /ASF rp julgamento
do licenciamento ambiental do requerimento de Revalidaçáo da Licença dê Operação -
REVLO da Empresa Cooperativa dos Produtores Rurais de ltaúna Llda, Município de ltaúna
- MG, Coordenadas GeográÍicas: Lat X- 20o 0,3' 54,5'Long: Y- lt4o 34,0'46,3".

O obietivo da Revalidaçáo solicitada é avàliar o desêmpênho ambiental da awidade
explorada no empreendimento, " PreparaÉo do leite ê fabricação de .produtos de
laticínios", que é modiÍicadora do meio ambienle, oconidâs durante a vigência da
concessão da Licenga de Operagáo Coneüv+ CeÍtificado de Licenç no 054, no período de
05/02í998 a 0810212008, e em conformidade com o Decreto no 44.U4, M. 60 e Art. 10 da
DN COPAM no 74120M.

2. DIAGNÓSTICO AMBIENT'L

O empreendimento encontra-se instalado no perímetro uóano, possui nas imediaçôes como
confrontantes, industrias e comércios de diversos seguimentos produtivos, local éste
câracterizado como área industrial e comercial do município. Como @nstatado em visloria,
os empreendimentos localizados nesta área encontram .se consolidados. Na área de seu
domÍnio, observou-se o planüo de especies frutífêras no entomo da ETE, com o objeüvo de
se formar uma cortina arbórea, e orientar seus funcionários e visitantês, da importância da
preservação ambiental, para as gerações âtuais e futuras.

3. CARACTERTZAçÃO DO EMPREENDTMENTO

Área total da empresa,13.000 m2, sendo 1.396,24 m2 de área consÍuída. Encontrase
inserido na.pág. 056 do pÍocesso de REVLO, o levantamênto topográfico, contemplando a
localizaÉo e lay-out das bênfeitorias no empreendimento, e os projelos implantados:
unidade de prcdução e apoio, estaÉo de tratamento de efluentes industriais - ETEI, esgoto
sanitário, captação de água pluvial, caldeira e dêpósito temporário de resíduos sólidos.

A rÍ)ão-dêobra no empreendimento é constituída de 76 funcionários, sendo í 5
administrativos, 20 na prirduçáo e 41 terceirizados, trabalhando em um tumo.

A industria possui uma capacidade nominal instalada de 60.000 ts /leite / dia. Atualmente
recebe 55.000 lts /dia, destes, 45.000 lts sáo comercializados corh a empresa ltamtÉ de
Pará de Minas. Dos 15.000 lts que ficam na industria, 10.000 lts são destinados à
pasteudzação (envasado) e os 5.000 lts desünados à prcdução dos derivados de laticínios
conforme tabela abaixo;

3.1. Tabela de Produtos fabricados:

PÍodutos
Leite pasteurizado padronizado

Produção Anual (Mâ.)
4.083.471 Lr.

Produção Anual (atual) .

3.141.132 Lt.
Leite pasteurizado desnatado 68.437 Lt. 52.U4Lt.
Queros - ricota 8.776,248 Kg 6.750,96 Kg
Quer.los 35.904 Ks 27.618 Kg
Doce de Leite 55.492 Kg 42.686 Ks
Manteigâ 14.214 Kg 10.934 Kg
lorgute 7.334 Lr 5.641 Lt.
Bebida Láctea 72.858 Lt 56.045 Lt.

í*,?..]
#'

SUPRAM.ASF
,\r'. l" deJunho, 179 - (lcntro - Dir.inópolis - NIG

(lI,lP 3-i50tl{03 -'fel: (31 321ó-1{t55

DÂTA:
25/ lt/2W8
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C.OVERNO DO EST^DO DE MINÂS GERAIS
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3.2.2. Sistema de Resfriamento e ReÍÍigeraÉo:

De uma ÍtÍma simplificada, podem-se perceber três componentes distintos nos sistemas de

refrigeração: o compressor, o condensador e o evaporador. No sistema implantado são

utiliz-adoi mmpressores Wayne (2), com capacidade de 60 m3 /rÍiin./cada, e (3)

compressores Sabroe SMC -865 / motor 30 CV, capacidade 90.000k9 calorias / hora.

'ligZ, q,ue é de 2OO mgl lün3 para a queima de lenha, e 2.500 mg/ Nm3 quando da queima a

óleo.

SUPRAM-ASF

-\lJ" 

<le -lrnho, 179 - Centro - Divinópolis - \I(i
CEP 35500{03 - Tel: p

D,\'fÀ'
z5i 1l / 2008

Máxima Médiâ

Material
particulado

Caldeira a lenha 164,80 Não Chaminé

Vazão dos gases
na chaminé.

Caldeira a óleo,
(SOr)

1527,9 Não Chaminé

As etapas do processo de produçáo iniciam-se com o recebimento da materiaprima (leite)'

em seguida tira amostras para análise rp laboratório, para verificar a sua qualidade e de
seus derivados em têrmos de seus elementos constituintes (proteínas, cálcio, lactose, etc.),

seu conteúdo. dê cinzas, gorduras eos aspectos micÍobiológicos. Para se determinar os
.elêmentos principais e pesquisar as ftaude§ no leitê, são utilizados métodos como:
determinaçáo da densidade, da gordura, da matéria seca, da acidez, etc. O leite após a

anáise é aÍnazenado em tanques tfumi@s, a uím têmperatura de aproximadamente 4 o C.

O leite sob boas condiçôes higênicas manteÉ sua qualidade por um período de 15 a 20
horas. Dos tanques térmir:os viao para o beneficiamento (empacotamento e produtos

diversos). Depois de beneficiadc, os pÍodúos sáo estocados em cámaras frias para

posterior expgdiçóes.

Encontra-se listado no item 5.8.2 (pág. 025) do processo de REVLO, as principais matérias-
primas e insumos, com as respedivas quantidades, úilÍzad6 durante o processo produtivo.

g). Fontes de Energias:

Elétrica Íomeciíla pêla CEMIG, com uma demanda contâtada de 33.784 kw / mês.

Térmica, caldeira a bnlE mnsumo málio de 0,38 m3 /hora, marca Domel, modelo VS{H-
542, com capacidade nominal de produçáo de 1.000 kg vapor horâ, funcionando de segunda

a úbado das 05:00 as 13:30 horas.

Térmica, caldeira a óleo BPF 1 A, marca Ata Combu§tão Técnica, mode[o H]8' produção

de 1.000 kg vapor hora, @nsumo de 22b lifoe /dia, com funcionamento de 1 (uma). a 2
(duas) \rezes poÍ ano. o óleo é armazenado em um tanque coÍn capacidade de 7.000 litros,

o qual possui bacia de contençáo.

constatamos que o abâstecimento de amônia é feito.em cilindro, e quê na empresa existê

um tanque de armazenamento corir capacidade de 1.700 litros, o qual não possui bacia de

contenÉo.

3.2.1. Emlssões AtmGÉdcG :

Origem

3216-1055

Vazão (mgNm3 )

.í63,45

'-1s03,06



GOVER"I§O DO ESTADO DE MTNÂS CERAIS
Sec.etrrir de Estado de Melo Ambietrie e DcscnvolümeDto StrstêDúvel
Superintendêúci. Rêgioul de Meio Ambietrte e De.êtrvolvim.rlo Sústçntível Alto SÂo
Francisco

3.3. Efluentes Liquidos induslriais:
A grande parte é formada por resíduos da operação de higienização, e quê, não possuem
gorduras, proleínas, sais minerais e nutrientes do leite em sua Íorma primária (sem sofrer
alteração estrutural em suas moléculas).

E oportuno rever algumas avaliações consideradas de signiÍicativa importância, presente
nos efluentes líquidos industriais, conÍorme a seguir:

A maior parte das moÍéculas Íormadoras de oleo e graxas, estaráo na forma saponificâda e,
como conseqüência, fortemente aderidas às moleculas de água, formando uma emulsão
Íorte;

O nitrogênio deverá estar na forma inorgânicâ de nitratos como consêqüência da utilizaçáo
de ácido nítrico e hidróxido de sódio nas operãçóes de limpeza. As frações orgânicas de
nitrógênio deverão estar presentes , principalmente, nas proteínas do soro (especialmente
albumina) ou coaguladas, como resultado do aquecimento do leite na preparação dos
diversos produtos,

O ÍosÍato, em suã maior parte, encontra€e na forma inorgânica, princípalmente os derivados
coadjuvantes utilizados nos processos industriais (sais fundentes, conetores de pH,
estabilizadores, etc).

A DBO é formada por moléculas provenientes da liberaÉo de ácidos graxos e fraçÕes
proteicas e, composta por ésteres, sabões e resíduos de sanitizantes;

A elevada presenÇa de sâbóes e tenseativos tedúz a|6-i/.a de transferência de oxigênio de
dentro para Íora da bolha de aÍ, dificu[tando a troca de elétrons nas reações químicas
aeióbras;

Elevada presença de sais orgânicos de cálcio, especialmente os derivados da caseína e
Íormadores da "pedra do leite".

3.3.1. Gerâção dê Efluêntes Liquidos

Total

SUPRAM-ASF CIIP 35500{03 - Tel: ( 3216-1t)55
\r. l. tã lunho, 179 - Centrrr - Divinópoüs - I\ I(; D,{T.\:

25/ 11/2OO8

Despejo Origem
Vaáo (m3 idia) Sistema

de controle
Lançamento Íinal

Máxima Media
Efluentes
líquidos
industriais

Processo
industrial

110,70 u,29 ETE Rio São João (classe 3)

Esgoto
sanitário

Banheiros /
bebedouros

ETE Rio São Joáo (classe 3)

114,0 55,79

i'r r .'.1

w

3.3.1. Sistema dê tratamênto dos efluentes líquidos industriais: tratamento biológico

O efluente segue por gravidade até a caixa de coleta dâ êlevatória, póxima à platafoÍma de
recepçâo, onde é bombead a pa? a entrada da peneira estatica, e calndo no tanque de
equalização. O efluente seque para o flotador, reator anaeróbio de dupla câmara, lodo
atúado, 

-decantador 
secundáno, Íiltro de areia e calha parshall, sendo lançado no corpo

receptor-

3,3 1,5
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3.3.2. Tratamento Primário:

Peneha hidrodinâmica estática - finaltdade de reter os sólidos mm dimensóes superiores a
0,50 mm, fica a montante dó tanque de equalização;

Tanque de equalizaÇáo - homogeneíza o efluente líquido permitindo que a ETE. operê com
a menor variação qualitativa e quantitativa de carga orgânica;

Floco4ecantador - retém a gordura e outros sólidos flotáveis / decantáveis, que passaram
pela peneira e tanque de recalque / equalizaçáo.

3.3.3. Tratamento Secundário:

E composto por um sistema de realor anaeóbio, passando em seguida por um sistema de
lodo ativado de mistura completa, para a remoção da carga orgânica, decantador e Íiltro.

Reator anaerobio - é de fluxo transversal e ascendente, com duas câmaras de reaÇão.
sendo que na primeira cáínara, teremos a maior retenÉo de lodo, propiciando maior
digestão da matéria orgànica que adentra no sistema, principalmente na forma de DQO.

Asegunda câmara retem o lodo que eventualmente é ârrastado, além de permitir a digestão
dos sub-produtos de fermentação resultantes das linhas biológicas desenvolvidas na
primeira câmara, principalmente os tenso-ativos ê enzimas endógenas liberadas no meio por
microorganismos mortos.

O funcionamento adequado do reator é conseqüência de projeto. com critérios e
parâmetros compatíveis ao tipo de efluente a ser tÍatado e estratégias operacionais
adequadas ao sistema implantado

Sistema de filtração - retem as partículas , de lodo que eventualmente possa serem
anastadas para a saída do decantador.

Leito de secagem - é destinado à redução da umidade do lodo biológico e sua estabilização,
proporcionando sua destinação para aterro sanitário ou deposição em áreas agrÍcolas
(adubaÉo orgânica).

Medidores de vazão - estes dispositivos (Calhas Parshall) tem a função de indicar a
vazão do efluente a jusante do sistema de tratamento secundário.

SUPRAM.ASF
r\ri 1" de Junho, 179 - (lentro - f)ivinópolis - llto

CEP 35500{D3 - Tel: (.3! 321ó-1055
DA'T;\:

25/ 11 /2008
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3.3.4. Diagrama:

4. Resíduos Sólidos:

Os resíduos, papel, papelão, plástico, Íeno, vidro, sáo gerados durante o processo de
embalagem de produtos, nos escritóriG (expedição, administraüvo), na loja de produtos

agrícolas e veterinários, no supermercâdo, na oÍicina de pequenos concertos de
implementos dos associados, e sacaria usada, etc.

Resíduos de produtos que rêtornam (leite, bebidãs lácteas queijos, etc), com validade

vencida, e produtos descartados durante o processo produtivo.

Geração das cinzas da caldeira a lenha, lodo biológico da ETEI, e resíduos de varrição dos

armazéns de depósito de Íertilizantes, raçóes animais e pÍodutos agrícolas.

SU PRAM. ASF
r\r'. 1" deJunho, 179 - ()entro - Diünópolis -MG

CFIP 3§500-003 ' Tel: (3| 321ó-10-55
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25/ 11/2008

i'\ x -'I
-:Jia1f

Elluente
Brulo

Caixa de
rêcebimento
Ebvetoíie

Estáticá

1'Célula

2 Cêluh

Reetor
Aêrado

DecânladorFiltro

Calha

Rio

São Joâo

Tanque de
EqualizaÉo



.J

GOI'ERNO IX) ESTADO DE MINAS Gf,RAIS
Secretrria de Estâdo de Meio AmbieÍúê e DesenvolvimêDto Sustentável
Supcrintêndência Regiolrl de Meio Amlriente e lreseÍvolvimento Sultentável Alto S;io
FÍrncisco

Av. 1'de-funho, 179 Centro Dir.inópoüs -\lG
. CEP 35500-003 TeJ: (3] 3216-1055

t).{Tr\:
25/ t1/2008

í+ei}

5. Efluentes Líquidos Sanitários E Domésticos

O volume -total gerado pelos contribuintes que trabalham na empresa e visitantes, é em torno
de 5,32 m'/ dia. Estes são encaminhados para a ETE.

6. RESERVA LEGAL

Conforme iníormado no FCEI, o empreendimento está localizado em área urbana, portanto
não é passível de demarcação de reserva lêgal.

7. AUTORIZAçÃO PARA EXPLORAçÃO FLORESTA E INTERVENÇÃO EM ÁREA DE
PRESERVAçÃO PERMANENTE

Conforme informado no FCEI náo haverá supressão de vegetação e ou intervenção em área
de preservaÉo permanentê. Ressaltamos que o empreendimento encontra-se tolalmente' instalado e íora dê área de preservaÉo-permanente.

8. UTILIZAçÃO DE RECURSOS HÍDRICOS

A água uülizada é proveniente de um poço tubular, Portaria no 326712004, validade ate
1711212009, ponto de captação: Lat. x - 2P 03' 54" S; Long. y - 44o Y' /8" W; vazão
outorgada 4,6 m3 /hora. Fnalidade: consumo humano e industrial, com tempo de captaçáo
de 09:00 h e 45 minutos /dia durante í2 meses /ano, e pela rede de abastecimento do
SAAE, aproximadamente 1- m3 /dia; A água retirada do poço é clorada em tanque de
cloração até atingir í ppm de cloro.

9. IMPACTOS IDENTIFICADOS

Geração de efluentes líquidos industriais, proveniente da água de lavagem das máquinas,
equipamentos, .dos pisos do setor de produção, e dos efluentes originados duranle a
fabricaçáo dos produtos derivados do lêite-

Emissões atmosÍéricas provenientes das chamines, da caldeira a lenha e a de óleo BPF '14

(quando em funcionamento).

Geração de efluentes sanitários nc escritórios, nas áreas produtivas e no vestiário com a
contribuiÇão de 76 Íuncionários.

Geração de efluentes líquidos e resÍduos sólidos contaminados (óleo ê lama retidos na
caixa separadora SAO), estopas contaminadas.

Cinzas geradas na queima de lenha da caldeira, e o lodo biológico da ETE.

Resíduos sólidos, papéis, plásticos, restos de alimentos, papéis rão recicláveis, poeiras,
tena de varriÉo e limpeza, e produtos devolvidos, gerados nosescritórios, nos armazéns, e
no setor produtivo

10. MEDIDAS MITIGADORAS

A seguir são apresentadas as medidas que foram tomadas no empreendimento. para

mitigar e corrigir os impactos identificados:

Com a implantaÇão da ETE tratâdos são lançados n'o corpo d'água (Ribeirão São João),
com os parâmetros, temperatura, pH, DBO, DQO, Sólidos Sedímentáveis, Sólidos em
Suspensão, ABS e Óleos e graxas, dentro dos padrões da DN - Conjunta COPAÀI - CERH
rf 1/2008. As amostragens Íoram realizadas pela empresa CEEL Consultoria e Análises

SUPRAM-ASF
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Ambientãis, laboratório credenciado no Sisema no F200956. Apresentamos na tabela abaixo
os dados da amostragem rêalizada em 08/09/2008: '

a ores m xrmos perm

coNDrc|oNANTES - PROCESSO COPAM 0(200/í999/00í/1 999

Í.i ?.; I

-:+2lI '

VMP-Parâmetros Unidâdes
Entrada

Efluênlê Brulo

Saída

Eflue[ts Tratado

3t,0 29,0 40,0Temperatura
6,8 6,6 6,0 a 9,0pH

100,0 20,o 60,0DBO mg O2l L
298,0 '180,0DOO mg O2l L 1 .276,0

0,0 1,0Sólidos Sedimentáveis ml /L 0,0
100,0Sólidos em Suspensão mg/L 1 'Í6,0 59,0

Detergêntês 2,0mg/L 5,0 1,8sABS
20,0 mg/l- origêm animal
50,0 mg/l - de óleos
vegetais e gorduras
animais

Oleos e Graxas mg/L

tazoem

Dez./99açôes. parapresentaÉ etos d Sao dos proj
so od sm doto res duosSnere a enct

01

Dez.l99Sce SOdodeto S modata o prooresen iÍicaçóesrojpçaAp
na rca u oraidd cae a olvo ata Uredut rg porgÉopaprod02

03
dto Sod atr mta endeto o S emaSInta ao odeS proçApre

nostriS a eS n táSAU ido n Uduefl ente q

DÀTÀ:
25/ 11/2008

lunho, 179 - Centro - DivinóPo
CEP 35500-003 Tel:

.\r-. I lis N1(]

J 3216-1055S U PRAM-ASF

Eficiência em DBO: 80,0 % - Eficiência em DQO: 76,6,4 %

O 'soro, a cinza da caldeira, produtos de laticínios impróprios para o @nsumo, são
destinados a produtores cooperados, conÍorme documento de controle de destinaçáo dê
resíduos sólidos, emitidos pela cooperativa e constante no REVLO.

Os resíduos como papel, papelão, plásticos, sólidos domésticos e industriais, entre outros,'
são recíclados e arrnãzenados temporariamenle em galpão coberto e piso impermeável, e
posteriormente enviados para a cooperativa de reciclagem e trabalho do município de
Itauna.

As emissões de paÍticulados emitidos pela a caldeira a lenha, estão dentro dos padróes da
DN 1/92.

í1. AVALIAçÃO DO RADA

Quando da concessão da Licença de Operação Conetiva, Certiflcado LOC No 054 no
período de 05/021998 a O8,t12l2118r.oncedida, foram rêqueridas no Parecer Técnico, as

condicionantes abaixo relacionadas, objetívando adequar ambientalmente no

empreendimento, os impactos ocasionados pelas alividades exploradas ;

Descrição

Dez./99 -

35,23 17,47
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Foi constatado em vistoria, que as @ndicionantes solicitadas no parecêr técnico, e
aprovadas quando da concessão da LO, foram cumpridas dentro dos prazos estabelêcidos,
e em confoÍmidadê com as Leis Ambientais.

Durante o prazo é vigência da licença de operaçáo, a empresa implantou o sistema de

tratamento de efluentes líquidos industriais e de esgoto sanitário, construiu um depósito para

armazenamento temporário de resíduo§ sólidos reciclados, implantou um sistema de

drenagem de águas pluviais, e modemizou as câmaras frias (2) de estocagem de produtos

derivaàos do leitê. Constàtamos que no emprêendimento, as atividades exploradas.
" í,,ripa|É,ção do teite e hfutcaçáo de D,Ud/uÍtos de laüclniod', são conduzidas de maneira

éÍiciente, objetivando a não agrpssão ao mêio ambientê' Essa preocupação é pa§sada.aos

funcionários conscientizandoos que no local de babalho, e em seu entomo, para ser ter

um ambiente saudável e com qualidade de vida cada um deve fazer a sua parte".

Os procedimentos referentes ao monitoramenlo da qualidade ambiental da empresa, são

realizados dentro das recomendaÇões solicitadas pêlo órgão ambiental e de acordo com o
Anexo ll. Diante disto são enviâdos relatórios de análises das emissões atmosféricas
(mateÍial particulado) das chaminés das caldeiras, da ETE, do lodo biológico, e os recibos
que comprovam a destinaÇão dos resíduos sólidos gerados.

Podemos considerar, que houve uma melhora ambientalmente significativa na empresa,

durante o período de vigência da Licença de OperaÉo Corretiva.

SUPRAM.ASF
Àv. Iõde Junho, 1-9 Jirt«r Di\inripolis \l( i

CEP 35500{03 - Tel: Ql 3216-1055
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04 Apiesentação dos relatórios de resultados das medições
das emissões atmosféricas das chaminés.

Março /2000

05
ApresentaÉo dos projetc para implantação das
medidâs complementares para controle das emissões
atmosféricas (quando se fizerem necessárias).

Maio i 2000

06
Apresentação dos projetos contendo as medidas de
gestão e controle ambiental.

Junho /2000

07
Apresentação dos projetos de tratamento de efluentes
lÍquidos (industriais que aguardarem a ETE
demonstrativa).

Set. /2001

08

09

-1mFIãíEtro e enm6 em operação de ações para o
gerenciamento dos resíduos sólidos.
lmplantaÉo e entrada em operaÉo dos sistemas de
controle das êmissóes atmosféricas.

4 meses após
liberação pela FEAII

4 meses após
liberação pela FEAM

10

lmpl-ãn@o e enfãda em operação da estaçáo de
tratamento dos efluentes líquidos industriais e
domésticos, e das medidas de gestão e controle
ambiêntal.

8 meses após
liberaÇão pela FEAM

11
lmplantaçao e entrada em opera@o das modificaçóes
do processo produtivo.

12 meses após
liberação pela FEAM

12

EêcrrF da motorização das efluentes líquidos,
emissõês atmosféricas e resÍduos- sólidos, conforme
progranla a ser definido pela FEAM. 

.

Durante a vigência
da LicenÇa, após a
implantação dos
sislemas de controle.
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12. CONTROLE PROCESSUA

O processo encontrasê formalizado e em conformidade com a documentação exigida..

Os custos de análise no valor de R$ 2.899,15 (Dois mil, oitocentos e noventia e nove reais e
quinze centavos) foram integralmente ressarcidos pelo empreendedor.

Os recursos hídricos estão devidamente reguladzados através da portaria de outorga de no
326712004, validade alé 1711212ú9. Tendo em vista que o prazo de validade da portaria
vencerá anteriormente ao prazo sugeddo para concêssão da Íevalidação da licença, foi
coníeccionada a condicionante de no (5. O empreendimento ta$bém utilizase de água
proveniente de concessionária local, afavés do sistema SME.
O empreendimento localizase Râ zona urbana do Município de ltaúna, não sendo
necessária a avêrbação da área de reserva legal. Náo seÉ nêcessária a supressão de
vegetação, dispensando, desta forma, a AutorizaÉo Para Exploração Florestal- APEF. Por
fim, o empreendimento não está localizado em Á,rea de Presen açáo Permanentê.

Embora tenha o empreendimento cumprido adequadamente as condicionantes que lhe
íoram atribuídas, importa eschrecer que o mesmo foi aufuado poí' desolmpÍirÍl€nto ao art.
19, § 30 da Lei 43.12712O02 em 16n1f20f4, nos têrmos do processo de autc de infração de
tf 2OU1§91co,2Í2005. No entanto, o reÍerido pÍooesso foi arquivadq notivos pelos quais,
nos terÍnos da DN 17í996, não poderá o empreendimento ser penalizado no que se refêre
ao pÍazo para renovaçâo da licença- Assim sendo, sugeriuse a revalklação da licença. de -
operaÉo pêlo período de I (oito) anos.

Nestê senüdo, nada obóta ao pedido do empreendedoÍ reÍerenle à revalidação da licença de
operação.

13. CONCLUSÃO

Considerando a viabilidade das medidas de controle ambiental proposta, a equipe sugere o
deferimento da con'cessão da Revalidação da Licençà de Operação Conetiva, RBy'LO para
a atividades "prcparação do leite e fabricação de procrutos de laticínlos" no
empreendimento, Coopêrativa dos Produtores Rurais de ltaúna Ltda, localiz ada no município
de ltaúna - MG, PA COPAM No: 00200/1999,0031/2008, dêsde que alendida as
condicionantes proposta no Anexo I e o PÍograma. dê Automonitoramento do Anexo ll.

14. PARECER COÍTTCLUSIVO

Favorável: (X) Sim ( ) Não

15. VALIDADE: I (oito) anos

25t11t2008
Equipe lntêrdisciplinar: Rêgistro de classe Assinatura

/1: \.,
i;?,.iF+;â.r

Jose Antônio Lima Graça cREA -32.228lD
Daniela de Lima Ferreira MASP -1.152.883-3
Daniela Diniz Faria MASP - 1 .182.9454

oAB /MG 86.30s

SUPRAM.ASF
Àr'. 1'' de Jonho, 179 - (lentro - Divinópolis - MG

(:tlP 35500-003 - Tel: (37) 3216 1055
DATÁ:

zs/ 11/2008
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ANEXO I

+ A partir danotificação do empÍeendedor quanto da concessão da Licença

Processo COPAM N': 00200/1999iOm2008 Classe/Po rte: 3/M
Empreendimento: Coope ffiúnãLtdã
CNPJ: 21 .256.í 10/0001-99
Atividade s: PreparaÇão do Leite e Fabricação de Produtos de Laticínios

fnd-ereçõ:RúãSnvaJãidm n.o 888 - Centro
LocalitÂçào. Zona I ana
Múicípio: ltaúna - MG.
Referência: REVLO. VALIDADE: 8 anos.

ITEM DESCR o PRAZO

01

Realizar monitoramento dos efluentes da ETE, a montante e a
iusante, nos parâmetros, tempêratura, pH, DBO, DQO, Sólidos
Sedimentáveis, Sólidos suspensos, ABS, Oleos e Graxas. As
análises somente poderão ser realizadas por lâboratório
devidamente credenciado no Sisema.

'Semestral

02
Realizar monitoramento no leito de secagem do lodo. biológico,
no meio Íiltranle e no sistema de drenagem no Íundo. das
unidades

"Trimestrall

03
.Realizar i[es de OD, pli, te.rnperatura e SS, para

avêriguar se os fenômenos físicos, quimicos e biológicos, estão
controlados, dentro das faixas : OD ,:- 1,0 a 1,5 mgrl; pH - enlre
6,5 a 8,5 ,temperatura a 15 o C e SS 3.049 mg/L.

*Diariamente

04
Apresentar de acordo com os prazos estabelecidos para cada
condicionante solicitada, mêmorial descritivo de comprovaÉo de
sua execução, inclusive relatório fotográÍico.

05 Preencher FCEI para renovaçáo da portaria de outorga de no

326712004, com validade até 1711212009 .

90 dias
antês do

vencimenlo

SUPRAM-ASF
Àv. 1" de J untro, 179-(lentnr - Divin<ipolis - NI(i

CirP 35500 ({)3 - Tel: (3-l 3216 1055
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MVERNO DO E§TÂDO Df, MINAS GERAI§
S.crel.rl. de EsÍrdo dê Mêio ADbLtrle e Dcsellvolúúetrlo suitenlível
SupcriÍtendênci. Regio[rl de Meio Ambienle e Desetrvolüm.olo Su§lertávcl Alto Sâo

FraDciico
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ANEXO II

1. EFLUENTES LIQUIDOS

amostÍagens compostas e an ses con rme

Relatórios: Enviar anualmente a SUPRAMASF, até o dia 10 do mês sqbseqüente, os
resultados das análises efetuadas. O relatório deverá conter a identificaç4o, registro
proÍissional e a assinalura do responsável técnico pelas análises alem da pÍodução
industrial e o número de empregados no período.

Método de análise: Normas aprovadas pelo INMETRO, ou na ausência delas, no
Standard Methods for Examination of Water and Wastewater APHA - A\trWA. última
ediÇão.

2. EFLUENTEATMOSFÉRICO.

OBS: As êmissões atmosféricas, resultantes da queima de lenha na caldeira do secador
de café, e da queima de óleo diesel do toneíador, deverão se enquadrar às restriçôes
impostas pela DN 011/86 e DN 001i92 do COPAM.

3. RES|DUOS SÓLIOOS

Enviar semestralmente a SUPRAM-ASF, até o dia 10 do mês subseqüente, os relatórios
de controle e disposiçâo dos resíduos sólidos gerados, contendo, no mínimo os dados do
modelo abaixo, bem como a idenüficação, registrq profissional e a assinatura do
responsável técnico pelas informaçôes.

SUPRAM. ASI.
r\r'. 1" de Junho, 179 - (lenrto - Divinopolis -MG

CF.P 35500{}3 - Tel: (37) 3216J055
DATÁ:

2s/ 11/2008

n

Processo COPAM N": 00200/ 1999/003/2008 Classe/Porte: 3/M
Empreendimento: Cooperativa dos Produtores Rurais de ltaúna Ltda
CNPJ: 2'1.256.1 10/0001 -99
Atividade: Preparação do Leite e Fabricaçâo de Produtos de Laticínios
Endereço: Rua Silva Jardim n.o 888 - Centro
Localização: Zona Urbana

ft/unicípio: ltaúna - MG.
Referência. REVLO.

Local de amostragem Parâmetros Frêqüênciâ
Temperalura, pH, DBO, DQO, Sólidos
Totais, Sólidos Sedimentados, Sólidos
suspensos e óleos e graxas.

Semestral

Caixa separadora SAO, entrada e
saída.

pH, temperatura,OD, Sólidos
dissolvidos, Sólidos sedimentados,
Sóldos suspensos, óleos e graxas e
DQO.

Anual

í.,". jno;i.-

Montânte e Jusante da ETE.



f.', t i'!.Ég'

nnsiouos sólrDos cERÂDos - NBR r0.004

(' 1- Reu ção 6 - Co+rocessamento
2 - Reciclagem 7 -Aplicação no solo
3 - Ateno sanitário I - Estocagem temporária (informar quantidade estocada)
4- Ateno industrial - I - Outras (especiÍicar)
5 - lncineraçáo

OBS: Consta no item 9.3 (páS 04O a 042), do REVLO, a origem, geração, a classiÍicaÇão
que atende a norma da ABNT NBR 10.004/04 e a deslinaçáo Íinal dos resíduos sólidos
gerados no empreendimento

Os resíduos devem ser destinados somente para empreendimentos ambientalmente
regularizados junto à administração pública.

Em caso de. alterações na forma de disposiçáo final de resÍduos, a empresa deverá
comunicar previamente a SUPRAIVI-ASF, para verificação da necessidade de licenciamento
específico;

As doaçÕes de rqsíduos deverão ser devidamênte identificadas e documentadas pelo

empreendimento;

As notas Íiscais de vendas e/ou movimentação e'os documentos identiÍicando as doações
de resíduos, que poderão ser solicitadas a qualquer momento para Íins de Íiscalização.
deverão ser mantidos disponíveis pelo empreendêdor.

4. GERENCAMENTODERISCOS

Enviar anualmente a -SUPRAM-ASF, até o dia 10 do mês subseqüente, o relatório das
atividades previstas no Plano de Prevençâo a Riscos Ambientais- PPRA e seus registros.
O relatório deverá conter a identificação, regisko profissional e a assinatura do
responsável técnico pelas inÍormações e pelo acompanhamento do programa.

SUPRAM-ASF
r\v. 1" deJuúo, 179-Centro-Divinópoüs -IlG

CEP 35500 003 - Tei: (3-f 3216-1055
I)1T.\:

25// 1 I 2t)()ti

RESÍDUO TRANSPORTADOR DrsPosrçÃo@
Empresa

responsável
Taxa de
geração
(kg/mês)

Razáo
social

Endereço
completo

FoÍmâ
f) Razão

social
EndereÇo
completo

OBS.
Denominação

i

GOVERNO DO ESTADO DE MIIÁS CERAIS
Secretaria de Estrdo de \{eio Ambiente e Desensolvimento Sustentár:cl
Superintendênciâ R€gional de Nteio Ambiente e I)es€nrolvimênto Sustcntár'el llto São
Frrncisco

lmportante: Os parâmetros e freqüências espêcificadas para o programa de
autonionitoramento poderáo sofrer alterações a critério da área técnica da
SUPRAiÂASFE, em face do desempenho apresentado pelos sistemas de
trâtamento.

Chs
SE

Origem



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria dê Estado de Mêio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

PROCESSO No: 437880/2016
ASSUNTO: AI N' 89074/2015
INTERESSADO: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE ITAUNA

PARECER JURíDrcO

I - RELATORIO

A Cooperativa dos Produtores Rurais de ltaúna foi autuada pela prática de infração
grave tipificada no art. 83, Anexo l, Código 105, do Decreto Estadual n." 44.84412008,
pois:

"conforme descrito no auto de fiscalização no 64274/2015, esse empreendimento
não cumpiu na sua totatidade a condicionante do programa de
automonitoramento do ceiificado de LO 32 e 54"

Diante da constataçáo da infração, Íoi aplicada multa simples no valor de R$ 15.026,89
(quinze mil e vintê e seis reais e oitenta e nove centavos).

A empresa autuada apresentou peça defensiva às fls.09/174, tempestivamente,
alegando, em suma:

- Ter cumprido as condicionantes;

- ter realizado todas as análises; todavia, no ano de 2011 , os relatórios de

automonitoramento foram protocolizados de uma só vez, referentes aos meses de

março, julho, setembro e dezembro;

- que justamente por ter cumprido as exigências, obteve a renovação da licença

ambiental;

- aplicação de advertência previamente à penalidade de multa e concessão de prazo
para adequação da não conÍormidade;

- ao final requer revisão da multa, com parcelamento.

Assim, passamos à análise da defesa tempestiva, em observância aos princÍpios do
contraditório e ampla deÍesa.

Cidade Administraüva Tancredo Neves
Rodovia Pqra João Paulo ll, 4143 - Edificio Minas -1o andar - Baino SeÍÍa Verde

- TêleÍone: 3915.1231 - Cep: 31630-900 - Belo HoÍizonte / MG
hone page'. wvfi.t meioambiente.mg.gov.br

;



lnicialmente, cumpre ressaltar, que o empreendimento autuado não apresentou
motivos ou provas capazes de afastar a autuaçâo.

À cooperativa dos Produtores Rurais de ltaúna afirma ter cumprido todas as
condicionantes exigidas, contudo, sem nenhuma razão.'Da análise do parecer
Técnico GEDEF n" 05/2016 (fls. 1761171), resta clara a conÍiguração da infração,
afinal roi solicitado o monitoramento de sótidos fofais, mas éite pàrâmetro não foi
monitorado em alguns relatóios no período de 2009 (protocotos dos retatóios
Rl 8361 5/2009, R194425/2009, R20Tso7/2009, R2161 19/2009). No entanto, este
parâmetro é impoftante, tendo em vista que os efluenÍes industiais de taticínios são
garacteizados por apresentares a/fos Íeores de matéria orgânica, só/ldos e ó/eos e
graxas."

outrossim, '?essa/Ía-se ainda que o envio do relatoio de automonitoramento pelo
empreendedor deve ser anual, até o dia 10 do mês subsequente. No entanto, as
análises realizadas em 2011, foram protocolizadas na stJpRAM - ASF somente em
2013, desrespeitando o.prazo estipulado pela condicionante. (...), os resu/Íados das
análses do programa de automonitoramento devem ser encarminhados ao órgão
ambiental dentro da periodicidade estabetecida e apresentadas as justificativas para
os yalores apresentados".

o argumento de que obteve a revalidação da licença justamênte por ter cumprido a
condicionante também não deve prosperar, afinal coniorme laudo técnico ,'a'licença
ambiental referente ao processo 00200/1999/003/200g, certificado Lo 32 ainda não
foi revalidada. Em 2208/2016 foi formalizado o processo oo2oo/lggg/ooltnta, o
qual provavelmente refere-se à renovação dessa ticença,'.

Assim, diante da inobservância das condicionantes, verifica-se que a atuaçâo do
agente fiscalizador observou estritamente aos comandos legais, vejamos o teor do

"Att. 31. verificada a ocorrência de infração à legislação ambiental otu de
recursos hídicos, será lavrado auto de infraçao(...),'(§rifo nosso)

Quanto ao pedido de apricação de advertência, o mesmo mostra-se descabido, pois
o Decreto Estadual no 44.B44t2oog ao estabelecer o regramento sobre a aplicação
das penalidades, restringiu a advertência somente parã as infrações classiÍicadas
como leves. ln casu, como se trata do cometimento de infração grave, correta a
aplicação da multa simples. Vejamos o teor do art. Sg:

II - ANÁLISE JURíD]CA

Art. 58. A adveftência será
c/assr/Tcadas como leves.

aplicada quando forem praticadas infrações

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERA;S
Secretaria dê Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

Cidade AdministÍativa Tancredo Neves
Rodoviã Papa Joâo Paulo ll, 4143 - Edificio Minas -ío andar _ Baino SeÍra,Verde

Têlefonê: 3915-i23Í - Cep: 3.t63G9OO - Belo Horizonte / MG
hoti@ page: www.meioambiente.mg-gov.br



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Mêio Ambiente ê Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estaduâl do Meio Ambiente - FEAM

Portanto, opinamos pela manutenção da penalidade de multa simples no importê de
R$ 15.026,89 (quinze mil e vinte e seis reais e oitenta e nove centavos), com fulcro no
art. 83, anexo l, código 105, do Decreto n9 44.84412008.

ilr - coNcLUSÃo

Ante o exposto, reÍhetemos os autos ao Presidente da FEAM e opinamos que seja
mantida a multa simples no valor de R$ í5.026,89 (quinze mil e vinte e seis reais e
oitenta e nove centavos), com fulcro no art. 83, anexo l, código 105, do Decreto no

44.844t2008.

Fica dispensada a análise jurídica da Procuradoria da FEAM, conforme revogação do
inciso V, do art. '13, do Decreto no 45.82512011 e Parecer Jurídico da Advocacia Geral
do Estado de Minas Gerais no 15.50712015.

Belo Horizonte, 25 de janeiro de 2017.

,1 /^ /''O

,"i.W#*oÁFrisancho
Analista Jurídico

MASP 1.364.383-8

Cidadê Administrativa TancÍedo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll, 4í43 - Ediflcio Minas -1o andar - Baino Serra VeÍde

Teleíone: 3915-í231 - Cep: 3163G900 - Belo Horizônte / MG
hoÍn6 page: www.meioambiênte.mg.gov.bÍ

É o parecer.
A consideração superior.



o Presidente da FUNDAÇÃO ESTADUAL DO ME|O AMBTENTE - FEAM, nos termos

do art. Í 6-C § 1 
o da Lei no 7 .772 de 8 de seternbro de 1 980, e tendo em vista o Parecer

Jurídico, decide manter a penalidade de multa simples no valor de R$ 15.026,89

(quinze mil e vinte e seis reais e oitenta e nove centavos), com fulcro no art. 83,

anexo l, ódigo 105, do Decreto no 44.ü4|2OOB

Encaminhe-se à arrecadação para emissão de DAE. Notifique-se o autuado da

decisão administrativa e do prazo de 30 (hinta) dias para apresentar Reiurso ou para

efetuar pagamento sob pena de inscrição em dívida ativa do Estado. Dê ciência ao

interessado na forma da lei. Em seguida devem ser observados os trâmites

processuais.

PROCESSO No 89074/20í5

AUTO DE TNFRAÇÃO no 437880/20í6

AUTUADO: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE ITAUNA

\*EÉ2

Belo Horizonte, 9 /oe (,evtzwina" zolt.

F
LO TERODRIGO D

Presid

U

Cidade Adminislrativa Tancredo Neves
Rodoviâ Pepa João Paulo ll, 4143 - Edificio Minas -1o andar _ BaiÍro Serrâ Verde

Têlefonê:3915-123j - Cep: 31630-900 - Beto Horizonte / MG
home page: www.meioambiente.mg.gov.bí

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

(



ESTADO DE MNAS GEhAIS
Advocacia-Geral do Estado
l" Procuradoria da Díúda Ativa - Coordenâção do Credito Não Tributário =

AL rr

,t/sEM À:

§o

MEMO.IPDA.NT.AGE 226117

Belo Horizonte, 23 de juúo de 201'1 .

Para: Gustavo Luiz Freitas de Oliveira Enoque

Advogado Regional do Estado em Diünópolis

Assunto: encamiúa processo administrativo para contÍole de legalidade.

Seúor Advogado Regional,

Encaminho'nostermosdaos/AGEno04l20l5eaÍi.2"daResolução

AGE n 17, de 29 de junho de 2016, o processo adminisüativo abaixo relacionado, para

proüdências quanto ao conüole de legalidade, e sendo, o caso, cobrança do crédito não-

tributrário .

Atenciosamente,

ALINE A DE OLIVEIRA AMÀRANTI
Procuradora do Estado

MASP 1.200 453-0 0AB^4G 97.760

RUERICá

tivnI trs ra oAo mdProcessuN em roNome do Autuado
N" 437880/2016va dos Produtos Rurais de Itaúna

RuE pirito satdo,,t'1 - |'Andú - Cc,to - CEP 30.1ó0-030 - Bdo Eoriqú.fúG - a (31) 322t-77t0

@

do



ESTADO DE MINAS GERAIS
Advocacia-Geral do Estado
Advocacia Regional em Divinópolis

=

ÀL ia

S/SEM À

DESPACHO INICIAL

Trata-se o expediente de processo Administrativo em que restou apurado

crédito de nalureza não tributária de titularidade do(a):

( I fEen/ (Agenda marrom - Anexo I do Decreto 44.g44l0g):

( ) IGAM (Agenda azui - Anexo II do Decr.eto 44.84,1/08):

( ) IEF (Agenda verde - Anexo lll do Decreto 44.t44l}g):

( )PRocoN;

O VIGILÂNCIA SANI'TÁRIA:

( )ourRos(

( X) cADASTR o o« -í- Í. -F- - - i -1 - 2-0- - :J -1-/

\ )noor. ! {\» tgc-

Divinópo lis. l0 de ode20

LUIZ MARCTi CI\RVALTIO CA OS
Advoga Regional do E

MASP I.33 822-4 oAB/N,ÍG I .002

Rua Mato Grosso. n.o ó00.5'andar. Centro. Divinópolis/MC. CEp 35500-000. (37) 3221-5. 2

';---':,'\,

( 1 ) Ao setor administrativo para que seja Íêito no TRIBLINUS o cadastro complementar.

para ('ONTROLE DE LEGALTDADE.



-,/ iu§
ESTADO DE MINAS GERAIS
Advocacia-Geral do Estado
Advocacia-Regional em Divinópolis

slsEt.l

PRocESSo ADMTNISTR{TIVo: 437

Auro DE INFRAç^oN." 64274n0É

AuruADo (A): CoopERÂTIvÂ Dos PRoDUToREs RURAIS DE ITAÚNI-MG

Controle de Leqalidade

l) Trata-se o expediente de um procedimento administrativo que resultou na aplicação ao

autuado da pena de multa descrita no auto de infração, em ruzão do descumprimento
das condicionantes do Programa de Automonitoramento do Certificado LO 32e 54.

2) O procedimento em questão teve tÍâmite regular com a lawatura do competente auto de

infração, concessão de prazo para a apresentação de defesa.

3) Apresentada a defesa (f. 09) que, entretanto, foi rejeitada (f. 187), mantendo-se a

penalidade aplicada.

4) Intimação da decisão (f. 193).

5) Não apresentação de pedido de reconsideração e parcelamento.

6) Assim considerando a regularidade da autuação e a ausência de comprovação de

pagÍrmento ou parcelamento pelo autuado, recomendo a imediata inscrição em Dívida
Ativa, com a expedição de CDA, promovendo-se, posteriormente e imediatamente, a sua

execução.

7) Enquadramento legal da CDA: Auto de

Divinópolis. 02/08/2017.

DANIEL OS COSTA
Procurado do Estado

MASP 25.841-5

=

I
@

À

Rua Mato Grosso, n." 600, 5" andar entro, Divinópolis/Mc, CEP 35500-000, (37) 3221-5'718



FUN CERTIDÃO OE DíUDA ATIVA - CDA

IDf,NTIFICAçÂO DO DEVEDOR

Nomê: Coopêrativâ dos Produtores Rurais dê ltauna Ltda CPFTCNPJ: 2í.256.í í01000í -99

RUA Silva Jardim,, 888

Bairro: Universitario CEP: 35681-159 Municipio: ITAUNA/MG

NESTA DATA, EM VIRTUDE DE OECISÁO PROFERIDA NO PROCESSO ADMINISÍRÂTIVO, FOI INSCRITO ÊM OIVIDA ATIVA O
DÉBITo PARÂ coM o SISTEMA ESTADUAL oo MEIo AMBIENTE DE RESPoNSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA
IDENTIFICADO,

,=

Fluxo: Inscrição:
CDA l' via:
CDA 2' via:

Processamento --> Liwo de Inscrição
PÍocessamento --> Cobrança Judicial
Processanento --> Processo Adminisrativo

iuil llíarcelo Co

,{dl!tÍdo xr|lonüi do f m Dfuinopolir

Livro: 46í Folha: 135Data da inscrição: 03/0420í 8

rDf,N nFrcaÇÂo ÍrE sócros E cooBRrGADos

!:

Tipo e no do documento de origem:

No so processo administrativo......:

§r§6MÀ

43

AUTO DE INFRAÇÃO:

KffisPt
*t.*$BBffiA

83t I t 448í4n8
a3l I t44U4tOA

op€íârempíeendiíEítodeabatedêânimai§(bovin*"*,,Jffi,degradaçáo/polu,Éoamlrcntal'poÍírÉloóelançaÍnentode
eft eíÍes líquiloc e disposbào de resíúroo sóltlo6 de furna ina@uada A atividade de abab de animaÉ está suspeBa aÉ e .eguhrizaÉo.

DrscRrMtNAçÃo Do cREDno NÃo rRrBurÁRro

Valor Original : R$ 15.026,89 Valor CoÍadconselho : R$ 15.026.89

Valor Residual : Rt 15.026,89 Valor Quitado : RS 0,00

lndice CM (0í/01120í5): Termo lnicialcM:

Valor Apurado Alé 31n2no14 '. Termo lniciel Juros:

Juros de Mora: Porcêntagem:o % Termo FinalJuros:

'1212015

03/04/20'18

tndice sELlc Acumutada: í,2545056

Valor Atualizado: R$ 18.851,32

Termo lnicial Selic a Partir de

Termo Final Selic:

Os cÍfuitos nào tíibutáíos clas entldâdês intêgíantes do Sistema Estâduat do irêio AmtÍente êrláo 3ujêito6,aÉ o eHivo pagEmeoto, à incirênciâ: á pêítir dâ
dâta da lavraturâ do aúo de int'áçâo de aluâlizaçào Írooetáà pelos índires divulgado6 pela Coíreg€doíia Gêrál dê Justça do Ê8tado dê lf,nâ3 Gêráis,
basêado6 na evolúçáo da ORÍN, de oufubío/B4 a feveÍeiío/86. da OTN. de mar§.r86 a janêiío8g, da BTN. de feveíeiÍarr8g e jarÉiÍor'ol : da TR de ÍeveílxÍo/g1
a juhdg,t, do IPC-íIBGE, de julhcÍg4 e junhaÍgs, e do INPC/IBGE, de julho,fgs em claantê, ê, a p6ór &r vêncimento. à inck ência de táIa SELIC (aÍ1. 5' da Lei
Estradual no 21.735/m15 e aÍt. 50 do Decreto Estâduâl no 46.668/2014 c/c ert. 4Í)6 de Lêí 10.406f2002).

ExrRÂru-sE A PRESENTE cERTtDÃo PARA euE sE FAÇA A coBRÂNÇA AM|GÁVEL ou JUDtctAL oo cRÉD[o NÂo
TRIBUTÁRIo, oUE FICA SUJEITo A coBRÂNÇA DE MoRÂ cALcULADoS A ÉPocA oÊ SUA EFETIVA LIQUIDAÇÁO,

Luiz Marcelo Carvalho Campos - Advogado Regional do Estado - OAB/MG 134.002 - Masp 13328227

DMNOPOLIS-MG, teÍça-feira" 3 de abril de 2018

0Á.0/:116 i 1.3;2.8224

ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Número: 92í54



ESTADO DE MINAS GERAIS
Advocacia-Ceral do Estado
Advocacia Regional do Estado em Divinópolis

OFICIO GAB / ARE-DIVINÓPOLIS / N', OO9/20I8

Divinópolis/MG.25 de abril de 2018.

Assunto: Encaminha Processo Administrativo - petição do autuado _ Alegação de
recurso não juntado no pA

Prezado Senhor.

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho os autos do

( 6UATO

s€MÀ'

o
=

adminislrativo COPAM/PAN" 437gg0/2016, Auto de Infração g9074/2015, pelos
abaixo discriminados.

processo

motivos

Conforme peticão anexa, o autuado Cooperativa dos Produtores Rurais de ltaúna
informa que apÍesentou recurso administrativo em l4l}3l2}l7. recurso este que não teria sido
autuado no processo.

Diante disso, foi certificada a não apresentação de recurso, conforme certidão de
Í.l. 194. e o débito foi inscrito em dívida ativa e levado a protesto pela Advocacia Regional do
Estado em Divinópolis.

A vista da petição apresentada pelo auluado, é necessáúo que se verifique se. de
fato' o recurso foi apresentado, para que haja sua anárise, sob pena de violação do devido
processo legal.

Por tudo isso. devolvo-lhe o processo administrativo em foco. para que
analisadas as questões apontadas e a petição do autuado. a fim de ,a ,"rifi.ur'.u
irregularidade no curso do processo e a alegação de não autuação do recurso apresentado.

sej

Rua Mato Grorso. n" 600.
Divinópolis/MG - CIip 3j500{27.

ared iv inopol isírJadvocaci

5' andar. Centro.

- Telcl'one: (37) 3221-882i
agcral.mg.gor.br

E,UBRrcÁ

en

A medida encontra amparo no poder de autotutera da Administração pública e
evita. inclusive, que haja alegação judicial dos fatos, com sucumbência do Esrado e maior ônus
aos cofres públicos.



ESTADO DE MINAS GERAIS
Advocacia-Geral do Estado
Advocacia Regional do Estado em Divinópolis

Caso seja verificada
de nos inÍbrmar. para que seja cance

dade no processo inistrativo. peço a gentileza
scrição em dívida va.

s,

a

ÀL§

LUIZ CELOCARVALH POS
Proc do Estado de M Gerais

Advo Regional do Divinópolis

DIOCO AUGUSTO WENCESLAU DE CAST]LHO RIBAS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustenlável SEMAD
Subsecretaria de Fiscalizaçào Ambiental - SUFIS
Diretoria de Autos de tniraçâo - DAINF / 

^l 
à1 lf )it)\^n

Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais
Predio Minas lo e 2o andares
Rodovia Papa João Paulo II,4143, Sena Verde
Belo Horizonte/MC. CEP 3 I .630-900

@

à

Rua Mato Crosso. n" 600. 5. andü. Centro.
DivinópoliVMG - CEI, 35500-027 - Tclcfone: (37) j22t-8823

arcdivinopol isâadvocaciageral.mg.gov.br



EXMO. SR. DR. DIRETOR DA ÁDVOCACIÂ GERAL DO ESTADO DE
MINÂS GERáJS - UNIDAI)E DTVINÓPOLIS

2

§ÀLUà

'rs

à
REF: AF N.6427412015

Ar N. 89074/2015

COOPERÂTIVA DOS PRODUTORES RURAS DE ITAÚNA, nome
fantasia COOPERITA, inscrita em CNPJ sob n". 212561101O001 -99, com
sede na Rua Silva Jardim, n. 888 Itaúna - MG., CEP: 35681-159,
respeitosamente perante este órgão, pârâ expor e requerer o seguinte, a
saber:

A ora Requerente recebeu informe sobre o protesto cartorário de
titulo oriundo do náo pagamento de multa administrativa.

Ao se veriÍicar o andamento processual neste órgáo, foi possível
atestar que o recurso administraüvo aviado pela Requerente aos
14 l03 l2Ol7 náo constavâ no acervo processual.

Referido recurso, impossibilita que o processo administrativo tenha
o seu trânsito em julgado declarado e assim, permitir a
cobrança/ protesto da multa.

Desta forma, junta o comprovante de interposiçáo do recurso,
pugnando seja o feito devolvido ao órgáo judicante para análise e prolação
de decisáo administrativa.

R. deferimento

Itaúna-MG., 23 de abril de 2018
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DÃ DECISAO:

.,.,:.ir; r.irr :lLll(i de infrac-ào cle n". 890747 15- ii R,'crrrt-( ni' :i r. .

rl,.,r'.r irrlr':.t irtist rativa que entendeu pela mant(:n('lr ria pcn:rii<:.,,i, . , I

,:l( i, ( ( i)jnlunto clc decisào recebido com o número lJ7/ )0 17. f-rr rcrlr ,,.

t1r'crsiro r; ii|giio .judicante pnmeuo nào somente mantevc zl di]('rsili), ( orir)
:lii:;,):'.)l: . r':iior inicialmente dado de R$15.026,8c-) pi,rr:r RS:- '!:-),:rÍ,
çqi,,1,,6i1 \'( r sc clo DAE enviado juntamente à decisão.

',,' :.,,r1r. o:'u.rC -julgador entendeu pela impossibiliclade dc SC apli( .il'.r i)( :..:
air' .i(l\,c11i'n('la ern razào de a multa lavrada ser classificada com() irrlrirt:;r,:

RÂZÕES RDCURSAIS

C(ilrli):-ini i)ai-ai demonstrado no decorrer clo ltrt'scr.tlt: l('( L1i:r,. ., -

r',,irsi(lerac'ocs trazidas pela Recorrente quando d:t dlk'r;r .,r 1.., .

irr, r,.( r.).1 sr., ritvidamente analisacl:rs, pois, ars cor'irli|ionarri, r lr" ,

,,.. :.. iili(, iiLic .\utorizou e assim concedcu a lir,'t'rita A:Ii,,,:,1,,. . .

:,.':r' \'ircào fo rarr.n cumpridas em sua totalidade . (como dr' , L : :, rt.

riur:unrenros inicialmente juÍItados), sendo que li>rtrm rt':riiz:rtir,' ,,-
( rri-a!:.;rs cii.;s rclatórios (todos conformes), scndo (lu( cstL-\ r'. .,,, 'r r,,-
.i ,,il l)i(,i(,a\tiizzrclos em datÍ.ts crra(las, mats nàri d<'ixtrriirr, ii, r\,:

,, ;i.(i(,i-iulji( Ili()ccdeu às analises conforme de tcrminir<lo, valt r,t],r i'; ,:,,,,

ir:o: ccchzálaics de uma só vez, referentes aos meses dc mirrc.r. lrrlitr.
';1.:,.':;:1,'rlr,-'llczclxbrí). Ou seja, embora nào tenhalm sid() pr()1,)('(.iirilí1,...

tils cirites cie saida, foram devidamente realizados e < rl razàrr <1,,, r:, t 1,

( lrir( enlpr'('sas prestadoras de serviÇO, os mt,rit'.rralr.Icl)r, s r,,r..r ,

Dr'(Ji(,( ()lizados de uma só vez-

li. s,, D.r i-t it: t-ria r. especial atencã() merece scl' cia(l:r. v(z (li,r i.itii).:l
Lli.,',.1;rlr-irt. pi-«..rtocolizados, (documentos anexosl, Laj:; dt>crii'l;r'i;,,,:. .r.
. ():r:.irirm i-ro sistcma SIAM.



L()mô oe ver-se dos documentos que ora se -juntam a
.s:uA

pres(.n I r'. 1,;t t-tí )s
rt'iarr)rit-rs de automonitoramento não se encontrâm disltoniv,,is ri,,
sisrema eletrónico da SIAM_SEMAD, embora tenham sido regularmt.rrrt.
protocolizados.

C(,lli{r :i pl()plia autuaÇão é categórica em alirrnar. clLlc .t illrirrs(. ,i.,
ilr;- i-rrrr.r:r:rcà. c exrraida do sitio eletrônico da sEN,rAD. {.orrsr.r:r;r:rii. .

sey;rirrle.s rjsJ)ecios ttos relatóios de monitoramento dtspotlíueis /r.) .sr.!.rí./f i..
Li' t:;ionttacões atnbietúais sIAMJ arearidade é quc a Recorrt.n1,,... riirri)r i.," r'r r, jht liti rxigido.

'i ..ti,, itssi.t o foi, quc houve a regular e pacífica renovação da licenca
Ambiental, cont oito anos de vigencia. Imperioso esclarecer que a LO
da empresa foi emitida em, ta/l2l2OOa.

Na dcsc'ricà. do auro de infração e declarado quc nà() Í.orarn r_,i:st,;.,rrii, -
trs ('o1rd iciona n tes dos anos de 200g a 2011. se assim o fosst.. rr Iit.t.;r,.,
i'rll() t('riil sc. renovado- pois estariam presentes irregularirirtrlt.s rr:r,
. , . , r : i r t 

' i ..r t t t .

Aiitda neste sentido, deve ser indigitado que o períoclo apura<io ,)() illri,
rlt' irrlracào 2oo8l2or r são regidos por condici<>r-ra.t(:s ciisrinrirs. Í) (ri.,
i.r'r 'r c'r'rtc'crcr que o cárculo matemático utilizado não c.r.rcrs1rr,r;rir ,.
.:1i il1.'i,.L.lt tLlit I dc
rl'. or:si<i,:raio.

divergência encontrado, o que descle jei r^rqu,-,r

r\iri(lir qllii.it() a ausencia de documentos que ná. c.rstar. clr, sisir,,,.,
Sl.\),':. A l-rccluti.cia cle a.álises, semestral parer a ETE c. i,rLi.,t ,:ri. ..( s.,\(l i()r .bt:decrda no periodo indicado pelo auto clc rnlriic::.. , r,;.
.li( sl.im í)s cioclrmentos anexos.

,\ss:m, c-orno de ver-se dos relatórios de envio de automclnil{)i-; int(.il:,,
-r'.;il;ritrlo pcla cmprcsa especializada CEEL _ Consultorilr r. \rt;rlr .,.
-r'irir'rtais LTDA', todas as condicionantes co.sraares a. ,.r r-riii, r,,,,,
li)rar)t fieltneltte cumpridas. A alegacão de quc esiaria,r h,r.a iir,,,.rrir.,,,
n.l() aorrcspondcria ao tipo penal em que cnqu:rdrada a Rr;r:oi-i_,. il i( . ,..ist'j;' o códig. i0'5 do artigo g3, anexo I. se fora dos pacirões, ir pe.rriirri,<ir

/
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>!' t r](luà(lraria em outro tipo normativo, o que não é objeto da autuaçào

qu€ ola se Íecofre.

trt.i:ri i)iilit(, r.it' espccial importáncia gravili-l tltt lttItl tle rlLir I't ''-:'
Lirirssà.i do.iuLr.i de infraçào, o agente fiscalizador deveria advertir a

empÍesa conforme Preconiza o '§ 3', iaciso I, do art. 72 da Lei n.

9.605/98 () qual determina que hâjâ adveriôn('ia prc\ i.r nlcn i (

pcriaii<lade de rnulia e âinda pÍazo paÍa adequaÇãc da não cot I lbrmi<lir< i, .

ü (iu( l1ão ocorreu no caso em telâ.

Ilis r: tcr,:- cla citado diploma legal, não revogado

S .-1 .,\ inuita simples será aplicada sempre que o agente, por tlcglig[ ttt i ,

i)u (l()l():

I - acivertido por irreqularidad esque tenham sido praticacla

saná-las, no prazo assinalado por órgào competente do SISNAMÂ oLi 1)t l;r

Capitani:i dos Portos, do Ministério da Marinha; (grilbs nossosl

Ern rcspcito ao princípio da eventualidade, (caso não entctlclart 1.lr'i. i

apiicirçào da cxtinçào do feito com a declaraÇào de insubsisttittt iir ti,, rtt ",
de infração), requer seja penalizada com pena de advertórrt:i:t, uott,,r

prt'cr'itu:r o artigo 72, 1, da Lei 9.605/98, ou até mesmo situacÕt s r1u,,

potlclaio rcduzir cm 507o ou 307o, conlbrme requerido a segttir:

DO PEDTDO DE REDUÇÃO ARTIGO 49 § 2" DECRETO 44a44/OA

A Recorrente pretende valer-se da prerrogativa do artigo {q, § )" rtrr

ciecrcto 44Í344, postulando pelo firmamento de ajustamento clt' t:on(Jt,tt;,

no scntido de que não irá enviar os relatórios em pcriodos divt:rst:i.ttcs ii.r

côt'rdicioilantc COPAM, bem como outras exigências quc forcm iltribui(li.s
por cstc ilmo. Orgão, como de ver-se:

g, dt'ixar i lr

Arí. 49. As multas poderào tcr sua

suspensa nos seguintes casos:

t:xi3ibiii<iirr rr

Àrr.72:
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§ 2" - A multâ poderá ter o seu v:tlor rc(luzi(:()

eÍl até cinquenta por cent(), na hipotcsc Íi(

cumprimento das obrigaçôes relativars zr ti;tcliri.,.
especÍficas para reparar o dano ambiental, r'or|i§{ir ,,,;

cessar a poluiçáo ou degradação t',.t',':, : , ()il

alternativamente com a Íeàlizacào de acõr:s ,rLi , i

fornecimento de materiais que visem à pron-,oc'iii, ,

melhoria de atividades de educaÇào ambienl;:!.

regularizaçáo e fiscalização ambiental, assutnirir,.;

pelo infrator no termo de ajustamento dc cottclu!:r.

desde que promovidas dentro dos prazos c t:otltli(i,t '.

nele previstos.

ALTERNATIVAMENTE - PEDIDO DE REDUÇÃO - ARTIGO 68, I _ 'C"

A recorrente pugna pela possibilidade de reduçâo do valor cia nruitzr.

considerando Se tratar de atenuante A menor grâvidade dos fatos, rlirrr

tenclo havido consequências para os recursos hídricos, comt> d<'vtr-st <li'

artigo 68:

Art. 68. Sobre o valor-base da nlulta ser.l() irl)il('ir(i,r\

circunstàncias atenuantes e âgr.lvantcs. ( i)nll)r:ll{

que se segue:

c) menor gravidade dos fatos tettclo .'t-'l r. i- ,

os motivos e suas conseqüéIrcias pÉrr.l ;r silii(!'
pública e para o meio ambiente e recursos hicirit:os.

hipótese em que ocorrerá a redução da muha t'nr

trinta por cento;

\::l:'ir. Litiiiz.rndo-se de ta1 prerrogativa, em respeittl ao ill'illr Illir' "'
t.rt riiualidade, a Recorrente puglla pela reduçào do valor da nlulLa t tn

Ju . . caso r-ráo haja entendimento que possa decretar a pcna t it

liii t i'tct'tcitt.

I - ATENUANTES:



\ !:ri " ,-i( i'( l sc dil clcfesa apresentada, o út-ticcr r'tlrr pltrlr( iJ(i" I'1 "

;i(.,. ' )r-r.'r')1(' iirra a emissão dos relâtórios t'ora clo prazo zlssinili'r(l() I)( i{ '

i(ii'Ai1.sL'lldoquetrenhumdelesdemonstrouar:xistênciadt:r'l:rilo""
.,,,, .,:l,irit rtr'. Ott seja, todos os relâtórios foritrtr ttcqirLii(r\ r"ir | 'r-

,,.i ,,i,,( tri,s l<,gaiis, demonstrando quc a cntregzl for:i tlo prziz('' ilt ii :-( '

i.o:lSi(icrâdaComo..mcnorgravidadedoslatosCsuasC()llScqLl(]ILi.r,ii1i.:.,
()s l ('c'.lrsos hidricos."

Por csta razào, a Recorrente pugnâ, respeitosa e encarecidam(:nl(' il ('sl{'

Iimo. C)rgào que reduza o vâlor da penaiidade em 3001" caso ttito h:ri;r

cl-lrcndime nto que possa culminar em decreto da pena de advct irltrciir' '

ot-l t.L.duzir enr 507n, mediante condicionantes, como rcqucriclt' il() t('I.'r( I

l)t qtralquer forma, requer ainda seja verificada â majoração dtr valor <i:r

mr-ilLa inicialmente aplicada, vez que até que haja julgamento da deft'sir

(] r('i.'ur'so aYiados, só podem ser acrescidos ao valor inicial a cobrallcit Cr'

.o1'rccoes monetáriâs e náo de juros, multas e outros encargos' razii6 pt.lir

,.tLli'i. .:'(-) ll siclera ndo que o valor fora majoracio' deve

:.. i,r trliacio, o (lue desde já se requer a Recorrente'

coNSIDERÂÇÕps rrnars

RcqucraRccorrentequetodasasnotificações'citacõesouii-ttil:l:rcirt"
scjam dirigidas para seu endereço' qual seja:

Rrra Siii'a .Jardim, n. 888 Itaúna - MG', CEP: 3568 1- 159

s( 1- { ) Ill('sll t. !

ALO

=

Cr;nsigttil o interesse pela apresentação de novos documelllos (lu('

:'ll(.!srrarcíD neccssários à elucidação do ocorrído'

Itaúna-MG, 08 de marco de 2017

R. De o

a a

tl

elra

p.p. OAB/MG 100.985
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Governo óo Estado de Minas Gêrais
Sistema Estedual dê Mêio Ambisnte
Secretaria de Estado de llteio Ambienta e Desenvolvimento Susténtável
Suôsecreúaria dê Fiscalizeçâo Ambiental
Superintendência de Controle Proc*sual e Apoio Normativo
Diretorta de Autos dê lnÍração

MEMoRANDo N" 188/2018 DArNF/sucpAN/suFrs

Belo Horizonte, 13 de junho de 2018

A/C: Danielle Luzia Silva dos Reis

Ref.: Encamin ha documentos

Prezada,

Encaminho os documentos abaixo relacionado para devida. providência,

considerando a sua solicitação enviada por e-mail:

AUTUADO AUTO DE INFRAçÃO

YURY BESSA E SILVA 4687412007

87774/2OL7

- COOPERATIVA DOS PRODUTORES

RURAIS DE ITAÚNA
89074/2Ot5

uAt o

=

,

a

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para os eventuais
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,
RECEBEMC
NAI/FEA; ,

ür-akJ
,""orflArWntos oin.z
Diretoria de Autos de lnfração

I

Para: Núcleo de Autos de Infração --FEAM

POSTO JUPIA LTDA.

I
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EXMO. SR. DR. PRESIDENTE DO CNR. CAMARA NORMATIVA E

REL'U§,SÀL DC CONSELHO ESTADUÂL DE POLÍTICA AMBIENTAL
COPAM

REF. RECURSO ADMINISTRATIVO - SEGUNDA INSTANCIA

'f &^t
(

q 3 ?+

ratà

aLlÂ'

o

AF n. 64274 /2015
Al n. a9O74 12O15

Oltcio 137 l2Ol7 ililtfillitflililiiill]ililttil

th, !l) ',1{rBt

00058950 1501 2017

Andê âbaixo o ítúflêro do SIPRU

I

:1.3 o] ttF
eW*

lstJPut'rlt
LIIANÀ

kotocolo n"

Responsável

coopERÂTrvA Dos PRoDUToREs RURATS DE ITAÚNA, non.r"

thntasia C(X)PERITA, inscrita em CNPJ sob n". 212561 l 0100O l-99. corl
seclt' na Rua Silva Jardim, n. 888 Itaúna - MG.. CEP: 3568 l-i.)q.
respcitoszrrne nte perante este órgào, aprescnta RECURSO

ADMINISTRÂTIVO, conforme os articula.dos abaixo transcritc,s.

5u PeqínAsÉ



DÂ DECISAO:

F.r'n razào do auto de iníraçào de n". 89O74/ 15, a Recorrente intentou

dcfesa administrativa que entendeu pela mantença da penalidadt:, ofir:io

de recebimento de decisão recebido com o número 137 12017 . Em referida

decisào o órgão judicante pimeuo não somente manteve a decisão, como

majorou o valor inicialmente dado de RS15.026,89 para R$17.182,09,
como de ver-se do DAE enviado juntamente à decisào.

U itmo. órgào jutgador entendeu pela impossibilidadc clc se aplicr:t r 1.,t::,r

de advertência em razáo de a muita lavrada ser classificada co[I() in lra ctl.,

grave.

RAZOES RECURSAIS

Clonlbrme será demonstrado no decorrer do presente recurso, as

consideraÇôes trazidas pela Recorrente quando da defesa aviada

rnerecem ser devidamente analisadas, pois, as condicionantes fir'madas

no tcrmo que autorizou e assim concedeu a licenÇa Ambicntal ctr-r

renovaÇào foram cumpridas em sua totalidade, (como de ver sc dos

documentos inicialmente juntados), sendo que foram realizadas as

entregas dos relatórios (todos conformes), sendo que estes relatórios

foram protocolizados em datâs erradas, mas nào deixaram de scr

entregues.

A Rccorrente procedeu às analises conforme determinado, vale ndo liise,r

apenas que no ano de 2Oll, os relâtórios de automonitoramento forarn

prcrtocolizados de uma so vez, referentes aos meses de março, julho.
setembro e dezembro. Ou seja, embora nào tenham sido protocolizaclos

nas datas de saida, foram devidamente realizados e em razáo de conílitos
entre empresas prestadoras de serviço, os monitoramentos foram
protocolizados de uma só vez.

Ncsrc particular, especial atenção merece ser dada, vez quc emh,r i,

de vidarnente protocolizados, (documentos anexos), tais documer"ltos rrãt.r

constam no sistema SIAM.



Corno de ver-se dos documentos que ora se juntam à presente, várI

relatórios dc automonitoramento não se encontram disponiveis no

sistema eletrônico da SIAM-SEMAD, embora tenham sido regularmente

protocolizados.

Como a própria autuação é categórica em afirmar que a análise da

documentaçào e extraída do sítio eletrônico da SEMAD, ("obseruando os

seguintes aspecúos nos relatôrios de monitoramento disponíueis no sistema

de informações ambientais SIAM\ a realidade é que a Recorrente cumprir-r

o quc the loi exigido.

Tanto assim o foi, que houve a regular e pacifica renovação da licença

Ambiental, com oito anos de vigência. Imperioso esclarecer que a LO

da empresa foi emitida em l8lL2|2OO8.

Na descrição do auto de infração é declarado que nào foram observados

as condicionantes dos anos de 20O8 a 2011. Se assim o fosse, a licenca

nào teria se renovado, pois estariam presentes irregularidades que a

barrariam.

Ainda neste sentido, deve ser indigitado que o período apurado no auto

de infração 2OOB l2}ll são regidos por condicionantes distintas, o que

levâ a entender que o cálculo matemático utilizado nào corresponderia

âo percentual de divergência encontrado, o que desde já requer sc-ia

reconsiderado.

Ainda quanto a ausência de documentos que não constam do sistema

SIAM, A frequência de análises, semestral para a ETE e anual para a

CSAO foi obedecida no perÍodo indicado pelo auto de infraÇão, cotntr

atestam os documentos anexos.

Assim, como de ver-se dos relatórios de envio de automonitorament(r

realizado pela empresa especializada CEEL - Consultoria e Análise s

ambientais LTDA., todas as condicionantes constantes do ccrtiÍ-rcado

foram Íielmente cumpridas. A alegação de que estariam fora do paclrào,

nào corresponderia ao tipo penal em que enquadrada a Recorrente, ou

seja, o código 1O5 do artigo 83, anexo I. Se fora dos padrões, a penalidade



s. rnquadraria em outro tipo normativo. o que não ê objeto da autuaçào
que ora se recorre,

Outro pollto de especial importância gravita no íato de qne anres cia

emissào do auto de infração, o agente fiscalizador deveria advertir a
empresa conforme preconiza o 's 3', inciso I, do art. Z2 da l*i n.
9.6O5/9a o qual determina que haja advertência previamente à

pcrralidade de multa e ainda prazo para adequacão da não coníormidadc.
o quc r1à0 ôcorreu no caso em te1a.

Eis o teor da citado diploma legal, não revogado

úh

=
,

Art. 72:
Riia^tü

§/s Êrl À

§ 3'' A muita simples será aplicada sempre que o agente, por ne.gligénr.i.i
ou dolo:

I - aclvertido por irregularidades que tenham sido praticadas , dekar de
saná-las, no prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pcla
Capitania dos Portos, do Ministério da Marinha; (grifos nossos)

Em respeito ao principio da eventualidade, (caso não entendam pela
aplicac'ão da extinção do feito com a declaração de insubsistência do alrl o
de infração), requer seja penalizada com pena de advertência, conto
preceitua o artigo 72, I, da Lei 9.6O5/98, ou até mesmo situaçôes que
poderâo reduzir em 5O7o ou 3otlo, conforme requerido a seguir:

DO PEDIDO DE REDUÇAO ARTIGO 49 §2" DECRETO 44A44|OS

A Recorrente pretende valer-se da prerrogativa do artigo 49, § 2" do
decreto 44844, postulando pelo firmamento de ajustamento de condutár.
i-ro sentido de que nâo irá enviar os relatórios em períodos divergentes cla

conclicionante COPAM, bem como outras exigências que forem atribuídas
por este Ilmo. Orgão, como de ver-se:

Art. 49 . As multas poderâo ter sua
suspensa nos seguintes casos:

exigibilidacie



§ 2" - A multa poderá ter o seu valor reduziclo

em até cinquenta por cento, na hipótese de

cumprimento das obrigações relativas a medidas

especíÍicas para reparar o dano ambiental, c<.rrrigir ou

cessar a poluiçào ou degradação_i1g$ii'1 s.i, ou

alternativamente com a realização de aÇoes ou o
fornecimento de materiais que visem à promoçào e

melhoria de atividades de educação ambiental,
regularização e frscalização ambiental, assumidas
pelo infrator no termo de ajustamento de crinciutzr.

desde que promovidas dentro dos prazos e condic-ot--s

nele previstos.

Assim, utilizando-se de tal prerrogativa, em respeito ao princípio da

eventualidade, a Recorrente pugna pela redução do valor da multa em

5Ooá, caso não haja entendimento que possa decretar a pena de

advertência.

ALTERNATTVÂMENTE - PEDTDO DE REDUÇÃO - ARTIG,O 68, I - *C'

A rccorrente pugna pela possibilidade de redução do valor da muita,
considerando se tratar de atenuante a menor gravidade dos fatos, nào

tendo havido consequências para os recursos hÍdricos, como de ver-se do

artigo 68:

Art. 68. Sobre o valor-base da multa seráo aplicadas

circunstâncias atenlrantes e agravantes, conforme t.,

que se segue:

c) menor gravidade dos fatos tendo em vrsta

os motivos e suas conseqüências para a saúde

pública e para o meio ambiente e recursos hidricos,
hipótese em que ocorrerá a reduçâo da multa em

trinta por cento;

§$ IÀL O

=

s A/sEll

I . ATENUANTES:



:

ÂLD€

s/s

|,

Como de ver-se da defesa apresentada, o único erro praticado pela

Recorrente fora a emissão dos relatórios fora do prazo assinalatlo pelo

COPAM, sendo que nenhum deles demonstrou a existência de dano acr

meio ambiente. Ou seja, todos os relatórios foram negativos para os

parâmetros legais, demonstrando que a entrega fora do prazo, deve ser

considerada como "menor gravidade dos fatos e suas consequências para

os recursos hidricos."

Por esta razão, a Recorrente pugna, respeitosa e encarecidamente a este

Ilmo. Orgão que reduza o valor da penalidade em 3oolo, caso nào haja

entendimento que possa culminar em decreto da pena de advertência, e

ou reduzir em 5O7o, mediante condicionantes, como requerido no tópi( o

acima.

De quaiquer forma, requer ainda seja verificada a majoração do valor da

multa inicialmente aplicada, vez que até que haja julgamento da defe--a

e recurso aviados, só podem ser acrescidos ao valor inicial a cobrança dc

correções monetárias e não dejuros, multas e outros encargos, razâo pela

qual, considerando que o valor fora majorado, deve ser o mesrno

reavaliado, o que desdejá se requer a Recorrente.

CONSIDERAÇOES FINAIS

Requer a Recorrente que todas as noti{icações, citações ou intimações

se.jam dirigidas para seu endereço, qual seja:

Rua Silva Jardim, r.r. 888 Itaúna - MG., CEP: 35681-159

Consigna o interesse pela apresentação de novos documentos que se

mostrarem necessários à elucidação do ocorrido.

Itaúna-MG, O8 de marco de 2017

e e o

avares

4

p.p. oAB/MG 100.98s

r

R.
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oBSERVAçÔES:- - - 
t - E"í, bn, d"verá ser anexada ao final do processo . .

2_ Os despachos, quai"queiãiJ íiiá^-1ua iÀ""^o 
"numinhamento 

como: para conhecimento: Para

anátise, etc.) ,"rao ,"girtrzázi',lJ"L'â"íâió, ii"iaá-ieiados os despachos no verso e em orethas de

documentos. - crescente3- À-s ionas de desPacho deverão ser numeradas' com numeraçao

que comPõem o Processo'
+ iíiiià,{í;àiiai o oespacno no verso desta fotha..semp.re que Üma foth

- ';;t';;;;-,cedà'ao a'n"e'açaõ cio'mo expticitado no item anterior'

e seqüencial à das folhas

a for preenchída, anexa-se
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Autuado: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE ITAUNA

Processo n'437880/2016 i

Referência: Recurso relativo ao Auto de Iníaçao n" 890'7412015. infração

gravíssima. porte médio.

ANALISE

D REL.ATORIO

A Cooperativa dos Produtores Rurais de ltaúna Í'oi autuada como incursa no

artigo 83- código 105. do Decreto n" 44.84412008. pelo cometirnento da seguinte

irregularidade:

Confornte descriío no outo de ./isculi:oção n" 61)?1,)0t5 ,:ssc

entpreendintento não cuntpriu no sue totalidade u tt»rdit.ir»tmta <ht

prttgrunru rle aulotnutitorot cnto do Certilicrulo de L() 32 c 5J.

Foi imposta penalidade de multa simples. no valor de R$15.026.g9 (quinze mil e

. vinte e seis réais e oitenta e nove centavos).

A autuada apresentou delesa tempestivamente. tendo sido manrida a penalidade

de multa sirnples. conÍbrme decisão de fls. I 87.

Regularmente notiÍlcada da decisão em 14/02/2017. protocolizou o Recurso

tempestivamente en 14103/2017. no qual alegou. resumidamente. que:

- as condicionantes foram cumpridas. já que os relâtórios de automonitoramento

roram entregues. ainda que protocolizadosem datas erradas:

- procedeu às análises^delerminadas e apenas no ano de 20ll os relatórios de

automonitoramento dos meses de março. julho. setembro e dezembro forarn

protocolizados de uma só vez:

FUNDAÇÃO ESTADI.JAL

DO MEIO AMBIENTE



- a Recorrente obteve a renovação da licença ambiental. o que denota terem sido

cumpridas todas as condicionantes:

- a liequência de análises. setnestral para a ETE e anual para a CSAO. tbi

curnprida no período indicado no aúto de infraçâol

- houve equír'oco ao se aplicar o código 105. do artigo 83. iá que a irregularidade

apontada e que os índices estariam Íbra do padrâo;

- antes da autuação o agente Íiscalizador deveria advertir a empresa. na forma do

arligo72. §3'. I. da Lei 9605/98.

Requereu a Recorrente que seja convertida a penalidade de multa em advertência

ou firmado termo de ajustarnento de conduta. com redução do valor da multa em

50oÁ. nos terrnos do artigo 49. §2o. do Decreto n" 4484412008:ou seja aplicada a

atenuante prevista no artigo 68. I. 'c'. do Decreto n'4484412008.já que emitiu os

relatórios Í'ora do prazo assinalado pelo COPAM. E. ainda. que sejarn revistos os

cálcülos do valor da multa. ao qual só poderia ser acrescida a correção monetária.

E a síntese do relatório.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Os fundamentos legais e fáticos trazidos pelá Recorrente não são suÍicientes para

descaracterizar o auto de iniiação e. por conseguinte. tomar sem et'eito a decisão

que culminou na aplicação da penalidade ao empreendirnento. Senão veiamos.

Ao contrário do que linnou a Recorrente. a condicionante imposta na licença de

operação - LO 32 - não foi cumprida. E o que atestou o Parecer Técnico GEDEF

n" 05/2016. no qual está descrita. figura l. ÍIs. 176v. a condicionante arnbiental

reÍêrento a EUuentes Líquidos da ETE do Anexo II. do PT único da SUPRAM.

protoccilo n' 826704/2008 e. relativamente aos relatórios está explicitado'. envicu'

anualmente à SUPRÁM -ASF, até o dio l0 do mês subsequente. os resuhados

da s a ná I ise s efe t uadas.

'l'ambern está esclarecido ào ret'erido parecer: Conforme veriJicado na figura I

foi solicitado o moniÍoramento de sólidos toÍais. nlas esÍe parâmetro não.foi

ntonitorodo em alguns relalórios no período de 2009 (protocolos dos relotórios

Cidade Administrativa - Prédio Minas
Rodovia Papa João Paulo ll, 4í43 - Bairro Sena Verde - Belo HoÍizonte/Mc

CEP: 31.630-900 - Endereço eletÍônico: www.íeam.br
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R I 83 6 I 5/2009. R I 911 2 5/2009. R207 5 07/2009. R2 I 6 I I 9/2009 ). No enÍonto.

paranteÍro é importonte tendo em vista que os efluenÍes indLtsÍriais de lalicín

são caracterizados por opresenÍarem altos Íeores de matéria organico, sólidos e'

óleos e groxas.

Ressalta-se,. .ainda, que o envio do relatório de aulomoniÍorantento pelo

empreendedor deve ser anttla, até o dia l0 do mês subsequenle. No entonlo. os

anolises realizadas em 20ll foram prolocolízadas na SUPRÁM-ASF somente em

2013, desrespeitando o prazo estipulado pela condícionanle.

VeriÍica-se. assim. que naqueles relatórios do ano de 2009- citados acima. nâo

foi monitorado o pârâmetro Sólidos ToÍais. fundamental para eticaz

acompanhamento das atividades de preparação do leite e fabricaçào de laticínios.

descurnprindo-se. pois. a condicionante relerenciada.

Além disso. houve o descumprimenÍo do prazo estipulado para entrega dos

relatórios do ano de 201 l. que somente foram protocolizados ern 2013.

Nâo procede o argumento de que í renovação da licença foi renovada demonstra

o cumprimento das condicionantes. já que até a daÍa do PT GEDEF. novembro

de 201ó. não havia sido revalidada a'licença do PA 200/1999lOO3/2008 -LO 32.

objeto.da autuação. VeriÍica-se. pois. que subsiste a autuação. já que relativa à

LO cuja renovação ainda não havia sido concedida quando da lavratura.

Noutro lado. tambérn não será acolhido o argulnento da Recorrente de que a

frequência das anáLises foi cumprida. já que a condicionante estabelece prazo

para a entregâ dos resultados das análises efetüadas. que não foi atendido. -

ensejando o seu descumprimento.

Afirmou a Recorrente que hourê equívoco ao se aplicar o código 105. d9 artigo

83. já que a irregularidade apontada seria a ocorrência de parâmetros fora do'

padrão da DN Conjunta COPAM/CERH ÔíiOS. S., razão a Recorrente. iá que

além de apresentar parâmetros fora do padrão determinado na DN Conjunta

COPAIú/CERH 0l/2008. também foi constatado o descumprimento da

condicionante. ante o envio extemporâneo dos relatórios de monitoramento. Foi

constatada liequência de entrega de 83% e ausente q monitoramento do

parâmetro sólidos totais. condicionante das LO 32 e 5q. segundo relatado no

. Cidade Administratiúa - Prédio Minas
Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - Baino Sênâ Verde - Belo Horizont€/Mc

CEP: 31.63G900 - Endeíeço eletÍônico: www.íeam.br
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Auto de Fiscalização 64274115. Desta forma. foi corretamente incursa no código
105. do art. 83. do Decreto n 448441200g. cujo tipo é Descumprir
conclicionanÍes aproyaclas na Licença de operação, inclusive plan_os cle conrrole

ambiental. de medidas mitigadoras, de monitoração, ou eqtiivalenÍes, ou
cumpri-las fora do prazo fixado, se não constatada a existência de poluição ou

degradaçào ambiental.

Novamente sem razão a Recorrente quando alega que deveria ter sido advertida.

na lonna do artigo 72. §3". I. da Lei 9605/9g. já que a infração comerida ê de

natureza grave- ao passo que a advertência é aplicável somente quando Íbrem

praticadas infrações leves. nos precisos termos dos artigos ló. §2.. da Lei n.
7772/1980 e 58 do Decrero n" 4484412008.

Quanto ao pleito de conversão da multa em advertência nào será atendido por

ausência total de âmparo legal. A proposta de TAC não será aceita já que

decorrido o prazo da Recorrente para apresentação da minuta. que nio será

recçbida em fase recursal.

Descabe- a incidência da.atenuante prevista no artigo 6g. I. ..c.-. do Dec.

4484/2008. uma vez que não Í'oi aplicada pelo agente fiscâl quando da lavratura e

porque se trata de hipótese de menor gravidade dos Íàtos, ponderandô-se os

molivos e suas consequências e. ao contrário. o-que se verificou Íbi a ocorrência

de inliação grave. não só do descumprimento de nonna ambiental, mas a emissào

de elluentes em desacordo com os padrões da DN conjunta CopANícERH
01i08.

Finalrnente. a arualizaçào do valor da multa se deu em conf'onnidade com a

legislaçâo e orientaçào contida na Nota Jurídica orientadora 429212015 - da

Advocacia-Geral do Estado.

Por conseguinte, não há razões de fato ou de direito para anular o auto de

infração 8907412015, devendo ser manrida inalterada a decisão proferida de

manutenção da penalidade

Cidade Administrativa - predio Minas
Rodovia Papa João Paulo ll,4í43 - Bairro Serra Verdê - Belo Horizonte/Mc
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III) CONCLUSÁO

Ante todo o exposto. considerando que não t'oram apresentados argumentos

capazes de descaracterizar a infração cornetida. remeto os autos à Cârnara

Nomativa e Recursal do COPAM e sugiro o indeferimerito do recurso

interposto, corn Ílnca no artigo 83. Código 105. do Decreto n'44.8,14/2008.

E o parecer.

Belo Horizonte. 30 de abril de 2020.

Rosan do Lopo rrudo

.4n Ambientd - MASP 1059325-9
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